
"Aos litigantes, em processo judiriíll ou administrati v o , 
c aos acusados em geral sào assegurados o 

contraditório c ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". 

Assim , {) conlraditório deve ser entendiJo ma is do qLl~ o 
Silllpks dire ito da parte cm se pronun c iar n< k sen\ 'oh illlL'nlo de uma 
di seussJo dialétic a, Illas em verdade. na precisa lit;i1o do me."lre po rl ll !:!..u 0_' 
l.ebre Je Fn.:it 3'5 ' : 

"( ... ) como ganHltia de p<trticipaçi=lo efetiva das partes 

no desenvolvi me n to de tod o o I i tígio. oH'tI ia n t (' ti 

poss ibilidade de, em plena igllílldadc, influírem em 
todos os elementos (factua is. provas. questões de 
direito) que S(' encontrem em ligação com o objecto ti ,I 
c a li S a e que e m q 11 a I q IJ e r r a s c li o p r O c l' S S o li p a r c ç a m 

corno potencialmente relevantes para a t1c(.'isão". 

Dessa ,ortL'. a J,ei Fundam ental exige que as ga rant ias 
constituci onai s se'.i am res pe itadas. () prese n te casn, ()l)\ 'i o é que a nJ1éi li ,,\': 
··t ~c ni cn" in\'()c üda n ft( estev e sob o cri\·o do cOllt ra clitú ri u . illlpl)S.::; ib ilit'indo 

ao IJeti c íonúrio qUL~ pudesse' impug nar a lgum l i p ll de inlú nn açà\) I LI L' 

cntclHlcs:-;c nào .:-icr correto . /\ partir do ad \'C' Jl to da Cnm l i luj~' él o C idild ~1. tll dd 
a pro va prodlllida. em que es fe rn foI'. ue\'e esta r lasl read a pe ln conlradit óri o. 
sob pena de lOtai in eriC:tCiél c ill1prL' ·t abilidade. 

NL' ~ "C sentid o. é a ,iuri sprudcnci ;l: 

"Habeas Corpus. Acórdào con(]t'natório que se IOllvou. 
entn.' outras provas, em peças ti'cn i cas inseridas nos 
autos após as contra-razões oferecidas pela defesa, qlle' 
sobre elas não foi chamada a pronun(.'iar~se. Alcgadi1 

violação ao Princípio do C ontraditório. Alega~' ão de 

todo procedente, j.\ que se trata de elementos de prova 

que foram expressamente invocados no voto condutor 

do Ac ó rdão que, anulando a mUIlIlio lihelli. operada 

pela s('ntcnça, em favor do pacicntl~ , condenou este nos 

termos <.la denúncia. Ordem urfel'i<.la" (I-IC 69314/R.J . 

Primt'ira Turma. Relator: Ministro limar Galviio. 
,1.6/9/1992). 

FRI- J T/\ 5. Jo"& I clm: til' . IlllrndlH,:à l) ao Proct: ~ ~() Civ il - Conceito L' rm neip in:; gerLlj~ a IUI do C()tJl~() 
rc: i,, (o. CClim bi·a. Co im bra Ldilorn. 
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Aliú , " não custa repetir que a au sen li do cnntraditório. 

que fere de mnrte a pretensa pro va lécnica que :L' quis invocar contra ( 
Peticionúrio. esteve ausente. tamhém. de todo o pro 'cdimenlo da Comi s:'ào 
11 arlall1elllar de Inquérito. invalidando por completo suas conclusões, 

Con clui-se. portanto. qUl' a supos ta 1])" qualidade Jus 
rroc!utos cm questão estevc longe de .se demonstrar. uCastando em delllliti,n 
as llcusações pro feridas em face do Peticionúrio. 

))0 I n ex is ten te Ucs\'io d c Fi n a I id ~ de 

Mai s lima n:z. sem pro va algullla, jogando aCLb i:.l ~' 6e~ ~I O :-, 

qu a tro ventos sem o minimo fundamento. a denúncia illlpUUl ao I\:licion;jri u 
"des vio de finalidade", onde a Admini . lração teri a rell1L,tidn kib L'~L: ol i::lrl': s C 

pedagógicos a entidadl's distintas das contratualm nlc pr('\ i~ta s. 

/\. nl egação parte de meras c absllrda~ supu. i<;0es. a 
partir de "jotogra/ios" e depoimento aco, lados Ú CPI OO _ ! ~(J I O de 

tc:stcrnunha" que absolutamente nada prO\ aram a respeito. 

N n r c li I i da cI t'. c ( 11 s (l a J) t e .i (i d i l () P li I' (l C (l s i ã o ti () I Ó P i c () q li C 

\'er~ou s(lbrL a entre g a c distrihuit;<1o d0,,\ kih c l J)tralaU(l.,. ()~ III ' S lTi () ~ 

foram rClllL,tidos exclusivamente a quem de destino. : em qualquer desvio , 

Para tanto a Administração . (Íé .' de n princípin, cuidou em 
organil.Ú-los t.: n:mt.:t c- los às escolas para distriblli\;}o dos mélleriais ill 
loco . justamente para garantir que os kits chcgu ,' , l~lll 'IO S c ~ t\Jdtll1tl: S que 
dele se bent:riciariam. 

L:.videntcll1cnlc . a única presença que possa lcr o:istido 
de kits em outros órgãos da Adll1inislrll y<i) que cici es nào eram 
destinatários. de veu-se a questões de logística de seu II' L-l nsport \! e 
l.lcol}(jicionalnelllO. cm virLUlk das pcculiarilL.ldcs das dCIJL'Il(kl1cias da 
Adl1linistraç:,'io lo cal. 

Is~() não implica di/.er. dl: maneira alsum:l. que por 
e\ t:l1tu;tlmcnte transitarem el1l depclldcncias de outros Omàos . 0:-; k its 
l c 11 h a J11 s i do ti c s v i li d os LI t' sua d L' S r i n a ç u o k g a I. c ( ) m () rr e I c li ti L' LI ri c 11 [lll C i a . 

/\ d c m a i s , a d m j t i n d () -S c ti li L' a I g LI m "i l 1)tI S S i.I 1 c r ~ i LI \ l 
cllc lI l1linhad() ~l a lguma o utra arc <I que n~j() a de SlI'\ de s lil1ac; ào prirnili\'a. li 

mesmo ocorreu L'Il1 l"unç,l.o de () material ll~ r-Sl' tornado irl s ~: n i\ l' l. 
cI c i x a n d o J c Sê r v i r lk i d a m c n t e a l) S .. e LI s LI c Sl i li 1:1 I ú r i () ~ , 



Excmplo JI !2. lIl1~ kih 
apresentado defeito. sendo acion ada a e mpresa 
f'orncccclora. est a providenciou a rem essa de kit s novos. sem. no entanlO . 
se interessa r pe le) devolução dos mate ri a is uercitLlo SO S. 

A p artir dai a Admin istraçéllL agindo ' c lllpre CIll 

con SO nan Cli.l com o Int eresse Públic o. podt: tL' r cn ' am i nh ando ( , k i b 
dekitlw sOS. exc edent es . a pe. soas que or ig in a riilfllcnLc não ' t 'l" l <llll 

des tin atária s do s mesmos. 

l- ato é que . a prctcns cl0 dI:! dcnúnL:ia de car acLCrl Zar . em 
qll a i'i qLlcr condi <; ôes . de sv io de fin alidad e pL' lo Ij dici n n itr i c1 11 ~(\ lL'Jl1 C (\1 )"11 1 

se \ i abilizar. Ainda mais quando [1 1l1 t: . ma lr)\"Ol' (j "l"u to gru Ci as" qlle 

sup o:; wm enLc indicariü!l) tal desvi o. 

T od avia. é cIL: se que stion ar as L' ircunstàncias de L(tis 
f"t )togra J"ia s e C Oll1O e las poderIam compro var li dc s tin <:!(,: <)o c o recebimento 
prúticos uos kits contr<tLados. por outra s a rL''' ~ c lra nha , ú q u ~ l a (i.:: 
destino'? Como poderiam as m es mas capt ar atos qu e sequer ro r ~1 1ll 

c o n S 1 i 1 u í dos o LI 1"0 rIll a I i /(\ d () S '? 

;\ imputação é tão absu rda q \le c hega a cli ficult ar a 
de l"L sa Ilec cs:-;ú ri a. vc/ qu e tal c ircun sl ànc ia. simpkslll c l1lC , não ocorreu! O 
l"al o em si L' inL:\i s lclltc por c omplet o ! I"rat i.l -" c <.k um EMBU STE. ! 1!l1 ~1 

I I VI: NçAo da ln ais alta gravid <llk . ocorrid a de inlCinllllL'IlI~ ,lIhei,1 a 
rCJli daclc dos Cal OS c frut o do intuito de se preiud iL'ar () l)cl Íl' illn {niu ~l 

q LI a I qu e r ClI s t () . 

Na \' \;.' ruad í;' . l)L' S\ io de I' inaliddtk . · lm . p u el!: 'l'r 

impul ado á prorria CPI c seu respecli vo " R~l a I 6 rio l· ina l·- . p\)Slll qu c <I 

lTJ C ~ITla fo ra niad ;:! L' emiliu conclu soc s de r o rm a int eirameIlL e ,t1hci~l :-; ;I() 

ve rd adeiro interesse públ ico. I"alscando a ve rdad e t:' prL'.judic ·mdl () $(,I"\' il,:u 
pll h I Íc o. 

I ,ope: M ~ircllcsx: 
N(.'stc aspeclo. é t: sc larçccdora a duul r ina do !'v'k -' lrc I lei:: 

"0 d('~\'io de finalidade ou de poder verifica-se quando a 
autorid a de, emb o ra atu a nd o nos limites de sua 
competência, pra t ica o a to por moti vos ou rom fin s 
divrl"sos dos objclivados pel a lei ou exigidos pelo interess e 
público. O desvio de finalidade 011 de poder é. assim, li 

\'iolação ideológic~ da lei. ou, por outras palavra s , ~I 

violação mor~ 1 da lei, colimando () administrador público 
fins não queridos pelo legislador, ou utilizando moti v os (' 
meios imorais para a prática de UI1I ato administrativo 
aparentemente legal." 

, i kil I.l ljll'S !'-kirl' II L' s. Dircll\) :'\ dmiJ)!~ ! ra li vo 13rasilciro. "l._"' cdiç-;l(l, Malh 'Iro, l;J itnrl's. j l) l.l . 1"'. ()( 

óO 



Final", prerrogativâ 
r .eg.i slalivn. orosíwres do Peti cionúrin. sob o 
subverte ram suas prel'l'ogati véJs para prom over 
denu nciado. v iolando a L ei . a C()nslitui, ~ào dd 
DCllloc r;ltico de Direito. 

o r. 
disl'arc L da legali dade. 

vcrd a(kira ca<,;ada (1(\ 

Repúb lica L' l) L~l (l do 

o q u..: se produ/,iu no "Relatório I il1'll". cgu idu da J)L' <; :I 

li e ti c n li n ( i a q LI L' o r j g i 11 o LI é:l .. C UIll i s s ã LI I) ro c e s!; a n t c" n a d d 111 a i , c o n s i S I i Li 

do qu I.:' um cksv io de I'inalid ade. lcnd o niti darn t'111 C' lesv irtu ad o su a:. 
1\1 11,,' Cl e s k gallllL'llle prevista s. direciona ndu- as a perse guição Jo 

P CI te i (111 úri (). 

ViH de conscqliCnct a . ao se con l't- rIr an Pctjcíllnáriu um 
i n e x i S 1 e n 1 e .. d e s \ i o d e ri n a I i d a de". a c a b o U - s e p or '~ t r i b LI i -lu UIll ,'[ P r fi I i Cl 

que . na realidade. (:; de seus próprios ac usadores. 

I· alo é qu I.:." deJlniti i'llll c: nle. eSI ~v c Inngc el e SL' cOlll ig. urar 

qualqucr desv io de Illl Glid adc no caso em COlllellto. lOldo (1 /\ dm ini sl raç,'io 

Pública agido ri gorosamente segulldo os ditam es ua lei. 

Da Absurda c A busiva Acusação de Corrupção 

Aqui. a ma i .. gra v e c ma is Dl'ens i\ d acu ação dentre tod a.,> 
ao l c \ ' ié\l1al11l'LlI L.:: proh.Tid as pel a pc~:a de Li 'Iúmc i ;l. Implll il- ,'C i ']() dL'llllf1 cindo 

(' ú cmprc.' sa Acolari Indústri a c C o mé rc io de Vl' s tu ~lri o I.lda .. :UPO:-; til prúl iGI 
(iL' fa vorec im en tos .. l e ~alldo a soc iedad e. 

1)1/ a d~nú n cia e o "Re la tóri o !-'ínlil" da CP! que :1 

1' l11jl r c:-;a J\ cnl ari Indllslria c Comercio de Veslll úrlu Lt d é.l , teri, dCldo 
"br indes" ao MU llicipio. ( nn. iSl entc s eln J,;its cscl)larcs c peda góg icos 
gratu il os . al érn de ler e labora do um a supo sta "pesquis a de op ini ;\l) 
públic a" qu e d cm o n~ trari a q ue o I> eli c i onário se enC0 1llrava na lid cranc:1 
na indicação de v Jtos rara as clciçôc<; cxi cmp )rúl1eas para ,1 l)re l'c l lll rLl J ' 
Ipal i ll g~\. ocorrida no ano ra ssa L!o. 

Co nc lui as pc ça~ acusalória s q ue (J PL'lici l Jl'h iu. nc ~ ~ as 

circuns!<·1l1Cii1s. ter ,ia agido co m corrup<,:ão. N ada mais absurd\)o 

Como né10 poderi a dei" ,1r de ser. a c \cll1plo de l oda s :1. 

UC1IE\is ac uS,H;O C::i que s ' ln.lt ou ao lon go da p re se nle pq;a lk dck ::> '1. 
tam hL'1ll C: S ld o l'cn sa é k v iana. mentirosa. l'::IIUllí osa. sénd o tolal rnen lE' 
i n I'u 11 da da . 

61 



-. '" "\ -- ,..~. 
~~ l,.-b 

. . 1/0 llJ'dDI\\\\+ . ' 
Querer imputar ao PetlclO!l, - ,I pra ti ca d~ corrupç :'\ o. 

um cio..; crllncs odi osos de no s"o Ordcn alnl' nto J Llrídic o. Pllr ::' Ujlll . [ O 

r c c c h i In C 111 o ti e b r i n til' ~ e . 11 ã o b él S tas se. ck Ill' ." qui .: a (k n p i n i i'i () L' IIIIl 

despautério sem preccdentes, desrespe itoso c crilllino . o. bem. ef ,"índo ri 

demon strar a que ponlo pode chegar uma criatura cega pelu rc:, rl nchi .-;m o 
político e peja sede r e lo Poder . 

('nmu se ohsen'il de toda LI cO ll lra luç Jo e.\ JlI ~ li, LI I1l1.;·n l c 

COI11l'IJluda a[L' aqui . nã< hou ve irrcg ul arida Ic al g uma ptlr partL' do 
Pcti c iu llú rin. sohreludo corrupç 'i o. 

Ve.i a mos: Em primeiro lugar. se kilS grillllil()S "Í e ra m a 
ser eveniualrnentt d i sp onibili z ados pelll cmprl' Sd !\cola ri Indústria c: 
Co mérc io de Vequ{lri o Ltela .. de tal ação Mi o ."c pn Ic c\lrair qualql!l'r 
corrupçéio, tamp o uco a lguma outra conduta ilicita. 

Ora, quem di sse que uma fo rncc t: lora nHo PIHk di spor de 
um Ilumeru maior de produto s contra tados . nu , de ig.llal "(l)·m a. ptrS ;1 abrir 
màn do rccchill1 ~ nlo de parte dos pa u.a ment os que lhe St'ri a l11 cl e v idt " .> 

O nde eSlnri a a prc'vi ~ ;1o lega! quI:.' vcd êlsse tal hip Ól se'? Inl':-.:i !'l l' l'm !1 ( ' .'S I 

O rdenamento qualquer pro ibição a ('Sll' tipo de pr Litiea . 

!\demais. ainda que brind es ou rcmi s-;ões ll'llh il m de f<L[ 0 

cxiSlidu. jamai ' o Petic ionário tirou qualquer vantagem pc:; so;"d com (I 

situ 'l(.:ào! r isso CS I<1 muilO claro. inclu si ve. U;t pr6prid dOL'u!l1cnl;}~ ;1 (\ qllC 

r os<:; ui a CPI 00_ /20 I O. Tanto que () "Rcl atori u l· in i1 l" d'l mes ma J i/ 
text ua lm enle. entre outras pas sage ns (lu e afas tam SlIil pn')pr ia acu~<I~: <1l.l ( I'. 
(1 5617). que: 

"nos documentos encaminhados pelo Município de 
Jpatinga não foi encontrado nada que aponte o feitio da 
pesq u ísa"; 

"neste mesmo diapasão, seguiu os documentos ellviados 
peja empresa AcoJari Indústria (' Comércio de 
Vestuário Ltda. lndustria e Comercio de Vcslllúrio 
Ltda., que não faz nenhuma mençã() a referida 
pesquisa"; 

"des ta maneira, os documentos que configuram a 
realiza ção da p<.>squisa c "tc' ntati, a de entrega" ao hoje 
~llIal pn' fc i to Robson Gomes da S il a , sà o a qudcs 

fornecidos pelo SI'. Emílio Celso Ferrcr Fernandes C'1\l 

sua denuncia, os quais também se encontram presentes 
na pasta nO O I às ns. 56 e 58/l21". 
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. . J"dl \\~ 'I ' .. 1 Ora, SL' a propna CP] , , O (11SPur ue pro\ a~ 

concretas sobre as <lCllSa~Ôcs qUL' impula ao Pcticinnúrio. COlllll se k\·ar 
adiante uma den úncia que nada mais CaL do qUL' rqxtir as con 'Illsõe.) do 
mais i nado ., Rc I atori o F i na 1"' da re ferida C Olll i ssào ue Illq UL'l"i I u r

) 

r nagrante ~1 impropri edade da (lcLlsaçà o a que l prOJlrl Cl 
relmório dem oJl stra inexi stir. 

1':11) segundo lugar. l""all;) à aClls'H;;:!O. a lém d'l própria 
prova do u~litLl a 41.1l: acusa o P 'Iiei mário, a demonslraç:!O do elemento 
indispensúvcl para a caraclerizaçáo 00 rato lípico do crime de corrupç ão: 
o DOLO . 

j\/teslTlo que se len ha c )1110 "L'rdadeiras as condula 
descritéls pela dcnúnciil. quais sejam. hrindes da L' l11prl' Sa !\cnlari Indl!Slri<l 
e Comere io de Ves t uari o L tda. e real i L(lÇ~lO, por c ' t,l mes ma em presa. til' 
pesqui sa de opin ião públi ca supo s tarnente cnvia dn ao Petici oná ri o. não se 
demonstrou (nem poderia) a presença do dolo, da vontad(\, da 

inh>nção do denunciado em beneficiar tal empresa em tn)('a de 
supostas vantagens. 

Não basta sse is 'o. qual a vêlnta ge m de cllllhu pcs~ )a ! 
poderia ser alin gi da pelo Peliciúné.·lrio com kilS dado como brindes pl'la 
elllpre 'i Cl Acolari Indústria e Comácin de Vcsluúrio [.Ida. à !\dl11ini~lra~J) 
Pública c nào a PC ;, SU(1 UO ora (knunciado'-' Qual a ví:l nlagl:1ll de.' receber 
lima pc squ i;.i(l tIL- opiniün pllblic il que sequer rlDd n ia ~L'r utili/'Hla. ,iú p ie 
nào dispunha de registro perante o rribunal Regional FI~iloral ? 

São pergunt as a que nhrigatoríamcnll' S~ responde de 
forma l1l'gCltiva. porque tais ações nao tradu/.em bcneficiu panicltlar a lg.u111 . 

Na realidade. o ak ,lllce de lais acu ,·'I~'()l'S . c. ~ lbre!lIdo. 
sua 1'i1 lld de fundamento. enscja a arlicaçül). ,Ins aeu . adores do 
Pel i c i 0 11 il ri o. das S31lçÔ e S prl'V i stas no Cl\d i go Pena I a( s I i pos em pregado ::; 
peio denunciant e e relos aulores dn ""Relalório r: inal " da Crf 002 /20 I O. 

!\. propós ilo. destac 'lIn-."L'. entre tantos. D. delito :-i de 
Ill.lLtrJCI e dir(lll)a~ iill . tipific ados no C à dig~l Pelldl l' LJUL' l'l'\cS lell1 

i me i féllll cn t t' o.: a I D: dos êlCll~aU() rcs do Pc[ ic i ona ri L). 

Não ha. tass ·' isso. L'111 se considerando a ill s l(lllr j:\ ~50 de 
uma Comis 'ào ProceS::ia llte pela CÚlllara rvlunicipal <k Ip ' ltil1 g~1. Cllln b~L e em 
[ais él cu saçôes proferidas pelo dl:I1Ulll:ianlc. bem l'UI11) \,'Ill "C c o n5i 1c r~ndu <I 

remessa do "Rclatúrio l-'i11(l1" da CPf 002 /20] O ao r. Ministério Públic o 
r Sladu al. O tjual i.gualmclllc contém aquela s acusa çõc. . lCI11-~L' . 

lidicionnllllenre. o comelimento do crirn~ de Denu nc iação Caluni o a. pre\i t 

no artigo 339 do Coclígn Penal: 
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"Artigo 339 - Dar causa à instiluração de investigação 
policial, de processo .iudicial. in s tauração de 
in\l'stigaçl'io administrativa, inquérito civil ou ação de 
improbidade administrativa contra alguém imputando
lhe crime de que o sabe inocente. 
Pena- reclusão, de 2 (dois) <l 8 (oito) ,HIOS, e multa". 

o delito acim a l'kncado cOll si~t l' crTi um dl)s c h am ~l d() .... 
" c ril1l c ~ contra a adminisLra ç<lo da Justiça" e e ng lo ba. CITl .<:. i. os c lcm cllt o!-. 
do de lito de ca lú n ia prev isto no arligl) 13~ do C() di=.- o I)enal. 

Por lim. d c \!c- sC rcssa ltar quI.: os ar u '"do res dtl 
I>eli c ionari o nã o C ~ lüo s ujcil us Lão SOlllente ao. cI (' !i lU ~ acim a indic ados. mas. 
Léll1lbl' lll . li rcp nraç:il o de danos morais e llldter iHis : urrid ol., pcl ora 
denunciado. ad\' indos de Ui o ab surdas c ile ga is acusaç<'\es, que al in gcll1 [;} U 

violent amente sua honra c image m, conform e illl s tr" <.lj uri sprudcl1ci '\: 

"I~csponsabilidade Civil. Dano moral. Acusação falsa 
rir rrime. Ofensa à honra e dignidade da pessoa . Pes soa 
pl'.blica. Limites ao dever de informar. Indeniza çã o 
(h' vida. Recurso improvido (TJSP, C R 5779134500 SP, 
Rclator(a): Caetano Lagrasta, Publicação: 20/02/200l)) . 

Do Plena Regularidade do Pagamento Efetuado à Constrlltora QucinJl 
C a hão 

Nil o bas ta sse a dCl1lll1cia ' 111 qu 'it ào va ler- s(' de um 
tendenci oso c arbitrário "Rel atório ,. in a l" eman adu 1)L'l a CP I 00 2 ~ O ! D. que' 
lccculi\ cr.:'1:- acu -" a~ ôcs inl'undadas ao PCli c ioll il ri o qu ,111lu ao kil 
ndquiriJos perante a cl1lprcsa /\ c )l ari Indú slr ia c Com0rci o de Vestuário 
I ItI ;] .. () (lçlwncimllc a p rü\l'ilOU-Sl' . ldlllbl'l11, de ' Lllw c0l11rcl\ LT lieh) 

"Rc1atúriol f1\ cSli ga li vo" pro[LTido pela C P I 00 J /20 ! O. qu e tralou (k 
que ' lÔCS a lusi\as ó limpe/,a urba na ci o Muni c ípio de Ipat in ga . 

() que ma ior absurdo de sa hi s tóri a é o fa to de que a 
dil a Comi ssàu Parl amcnt ar 00 I no lOt e ç com o ro eu a ~ l r Llr a \.·c1 o d~ 
co ntrato s firm a do~ c'nlre l) Municípi o c c mrrc~<L pre s tad ora " de L' !'\ i y0 ~ 

ck lim peza urh ana desde o ano de .2 00 1. o u s -'ja. epoca CI11 que (l 

I)e[il'i u ll ári o ainda estav,,) lon ge (!I.:.' ser Prckil<.) da c idade . 



~ f · 
~ ~ 
"~I ,"-<.+> 

----------
) JVd\)\"~ 

L por incri\'C1 que possa pare t..: , a única pC:)~()é\ que se 
ve ohrigada a ter ele responder por disparaladas L'on c lu s(k~ c HClIS11ÇÕC S é . 
justamenle. o ora Peticionúrio. que nada teve a ver com 4uctlqUL'r dos 
CdS O S qu e deram origem li. re ft:'rida C 1'>1. 

F de perguntar-se í.l llubre FdilíJade () qll\:' roi rcito rrenlL' 
i1 ou t ro s adm i 11 i SI radores que. elê fa lO e cl e d í re i lO. L'llcon 1 ra v éI m -se a frc n k 

JL\ Municipio ú L~ p(\Ca das COlllrataçl)CS question adas pe la a ludida cr l'~ 

() que tnln~p~m:ce. é que se prclclHk L.l/.e r do 
Pelicionári o um ve rdadeiro "bode c:-..:piatório··. COlllO ~ t' f()S~L: o 
rcsponsc1vcl únieo por SUpOSIOS equi\ ocos ele ad l11ini s lraç õcs antcriOI'l's. iI 

que nada t.CVL' LI ver! Afinal Ü1L-'C' absurdo qUL I'rL'tL'nS <15 irTL'gularilhtd e:, 

ocorridas há mais de 10 (dez) anos tenh am de ser r ' spondida pt:'lo 
I>elici onúrio . Não há o Il1CIHlr c.abimcnto. 

De qualquLT forma. res pondendo por si, ( Pcticioné'lrill 

afirma c reafirma lIue nilo cometeu qualquer irrq!.ular id :lck·. ;üas lnnti ) 
inteiramente as ucsclbidas acusaç ões que lhe sllo imputadas pela pCt;lI de 
delllIllcia. bem C0!T10 a.' conclu~(1es que lonUI contra si o "Rchll ór ilJ 
In\'e~tigalí\"(l " emanado pela CPI 001 / _Ul0. 

o cerne da acusa~'ão sofrida pelo Peticionário \er, ,I 
sobre (l SllpoStii irregularidade em pagamentos erLluados ]1L'!a 

Admini stração . no ano de 2009. à L'mpresa Qucirol. Cia lv ào . /;\. L'lll 

virtude Jc crédilos po .. suíd o s pcla mesma oriund os dL' scrvu;os pres lad os 
ao Munícipi o de Ipatingn . 

o denunciante acusa () PCliciollúril) de LI\'l\rcciIl1L'nIO " 
empr('~a acima cilada. questionando o pagamento rcalil.ado. 

Selll ljualquer ra!.Jo. porC:lll. o denunciante. 

COnr( rme s e verifica da própria dO<':lIl11(nt(l~ü o de Pl\ ' ."iC 

da CPI 001 /2010. () Peticionário nada mai :-- ru. do que curnprir a lei . 
alllorízando um pag.amento que. dcs(k ~OO...}. L'l'iI cubradu pcJéI cmprc "l 

credora rrel1lL' ao Municipio. 

As acusat;õe:-i dcs ferida s cUlltnl o h·ti~iunári o pt\r 

üt..::asiuo d a d e núncia e elo "R e latório In v~S ligé.lli vo" i.:::ll o rarill1l. por IHp~O 

ou ror má-ré , que ha via processo s admini, lrati \ 'os que ha l11uito 
l r a 111 i I a \' a In p e r a n t e a P r c f'e i t ur a (\" i de. v. g. .. o d c n!J O O 8 . O () 8 . 2 O () ~ /() 7 3 J (j ) 
in-';lalirado. COIllO o Sl'U próprio número illdi<':3. desde o ano 2004. 



Nessa condiçào. tendo Prefeitura tJ ora 
PCl i c i on ári o t' ellCOnl ra nd o- se rc feri do processo (;: m ra~ c d l' C 011 c lu sào. C rê1 

impera tivo à Administr<ll;ào que cUl1'lprisse li lei e ríL,csse o que de la se 
esperava - ainda que geslore. anteriore s t:vcntu,lIm e nlc n {IO hou ve .. L'm 
cumprido a sua parte. 

Alia s. diga-se. o próprio "Relatório Il1 vcst i2.tlli\ 0'

res salta que. no s term os da lei, a OMISSÃO do ges tor quanlu a atos LjUL' 

lhe clllllpClel1l faz-se ilícita. viciando él Administraç~l(). 

1)L:ntro disso. Ll Pet icionario não puckriil. de llliHIL'! l'i! 
alguma. man ter- se i m passi v\.:'1 ti i antt: ck lima :' i 11l(l~'àLl ti lIC r ec Iam av a 

sol ução. 

Via ue consequencia. a Administra ção poslclonoll -se iI 

re spe ito. dando cumprimento a lei : para lantl). diferentem êlllc do alcg <'lllu 
pela denúncia. rü rm illil.ou-se todos DS proccdin"l cntos uc "i dos para nào se) 

a conclusào do processo administrativo instaurado em 2U0-1. hem CO!110 

para ti r\::é1liI.éH;fio clus pagull1t:ntos . 

Em f(:l a ~ào aos pag amentos. que tant o . c acusa (SL'111 

ra/:\oJ de lerClll ocorrido em fa orc('jmcnILJ inde v id o à Cl1lr!T~ü ()uc'i ru/ 
(jdh ;1 0 . de\ L' -SC restituir LI vcruack real e esclar 'Cl: r qu e \) crédito d e] 
mesma lr(\t3\' :-\ - , c de di\ ida con : lI111ada c recunhccida pela /\dmini_ trEl ç (10 

Pública de Ip 3tinga. consoante re sta suficientemenl e c laro ela ]1L'J'linclltL' 

doculnc'ntaç àn. 

Poste rg.ar n paga mento signiCi 'a \' (\ agir irregular111el11\..' . 
com enriquecimento ilicito, o qu e 11<10 poderia ser admitid) pela alual 
i\dlTlinj~lraçc1Cl Illuni~ipal, 

1\ prorósi lO. inst a colacion ar a Jurisprudenc ia de- nosso I . 
r ribul1l1l. a qual. t'1ll ca. o análog.o. lúi su ficicnt erllt'n lc c lara qu al/l u .. 
obrigação da Admini straçã o em pagar pelo LjLlC dC\'(': 

.. N ~' do Process o: 1.0557.03.900021-0/00 I ( I ) 
Relator: Des.(a) NILSON REIS 
Data do ,Julgamento: 31/0812004 
Data da Puhlicação: 17 /091200'" 
Ementa: Ação de Cobrança, Tran s port e de Pa ssageiros. 
Drbítos do Município, Serviços prl'~tado". :\i ulidad(' 
declarada por Dccteto. Inadmissihilidade. I) Oívid'l 
reconhecida, ohjeto ele 11013 de aUlorização de 
rornecimento c empenho, não pode ser simplesmente 
anulada, sem pagamrnto, por simplc, d('crctn, pena de 
enriquecimento ilícito da municipalidade. 2) Rel'urso 
desprovido", 
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" N" do Processo; 
Relator: Des.(a) RONEY OLIVEIRA 
Data do Julgamento: 22/08/2005 
Data da Publicação: 2 I 1I 0/2005 
Ementa: Apelação Cível. CobrançOl contra o Municipio . 
Existência de nota de empenho. Dívida reconhCl'ida. 
Alega1ção de que houve cancelamento dos refcridos 
em pen hos. Im possi bi l idade. A lIsência de em pen ho em 
.·clação a um mês cobrado . Testemunha que afirma ti 

realização do serviço. Obrigação d e p a ga r. Rccllr 'o a 
que se nega prov imento" . 

.. NU do Processo: 1.0414.06.0) 5048-2/00 1( ) ) 

Relator: Dcs.(a) ALBERGARIA COSTA 
Data do .Julgamento: 14/0H/2008 
Data da PuhlielçflO: 09/09/2008 
Comprovada a existência de procedimento licitatório e 
a entrega das mercadorias , e havendo reconhecimento 
expresso quanto a origem dil dívida, julga -se 
procedente o pedido formulado na ~Ição monitória, 
ainda que não extraídas as notas de empenho 
correspondentes. l{cclI rso co n h cc id o, Prc I im i n a r 
rejeitada. RectI rso im provido ". 

Como dit o. os ragam enl os observaram lod os os 
pruu.:dirncnlos e x ig id os . s ~lld u intciramcntc c! e sCélhidél d ê:I ' lIS êI \,'an de l ' l' 
os mes mos te riam se dauo sem a fo rm a lil.açHO oLvid a c em desres pei to :1 
lei. 

!\ respe ito. cor1l"orJl1L' maJ1i reSltl U- Sl' prL'\ ia lllL'ntL' (l 

Sccre tari:.l de l ·lI.cnda . ha\ ia uOla ,,<i o o rçtllTlcn târ ia :-; ul"i ci cllll' . L" )J11n l"e.,I:l 

claro 00 processo admini : tral ivo: h av ia rcrrni s~ i \' u k gal pnra () 
pil g<lJ11 C' nl< , entre os qll a i ~ () Dl'c ret o 11 .497 /2()() 9 : a dí vid a cr;:l rt'c onhecida: 
a o bri f2 aç ào . empenhada: c a Lei Complem entar I O I / ~ OU O ( Le i de 
Rcs ponsa bi I icladcF i se a I) LiuloriLa va , 

Por sua vez . o Dirc LOr Orça mentári o, inl"ornHl li 
ex pressa ment e. DLSMLN Tl NDO o teo r da denún cia c ( al11 h ~~ J11 do 
re lató rio d a Clll. a ex ist ênc ia da rubrica "9004 Despe s as de E xercícios 
Anterio}"Cs Cúdigo 3.390.92.00'· destin ada . CX·ll 'I Illt'll te. LI co! rir :1 

dLspe sas L'll1 questão , 



A informação acima. que da pr prIa 
d o c U !TI L'I1 ta ç à () d a C P I O O I /2 () I O. n o t a d a ll1 e n t c c 111 r. O 24-6 3 9 . ra i' r LI i r por 

cornpl~to a ílcusRçao imputada ao Peticionário no sentido de que a 
/\dministraçào n30 Il'ria lastro orpl11cntdrio para cktuar os pagamentos . 

Ademais. re~-se questão de ressalvar que o imp.1cto 
orçamentário ad vindo dos pagamentos se encnntr<t\am rigoros''lll1entc 

dentro do pre visto pe la I ,ei Complemenlar 10 1/100 0. notadTIllCl11C 1'1ll seu 
artígn 16. ~ lU. I. correspondcndD um dos pagüll1clllOS a pnUl' ll lTIC1i~ lk 
0.20% do em;all1l'nto. enquanto () outro não I)J s:-;U \ a d\.' cerca de O,2YYo cl t) 
lotai do mc s mo orçamento . 

L anles que se queira I'azer nl. \(1 ' IL'Ll ' a~àll de "l~ \'aS;;I() 

11 l a r'. c o In () a h s ur d a In ~ nl e a I e g a d o Iil' I a pc ç éI li c ti c n ú n l' i íI li li a !lt () (l lJ 

fúturam e nttl do s J.:irs escolares L' pcdagógiCl)<; adl.Juiricll1s j''l.T'I ntc ' I 

t'11lpresa /\col ari Jndustria c Com0rcio de Ve.' lu:Jrio J .lda .. dc \'c - ... L' 

rc ::;. a lva r quc lodos os tributos e'\ igido~ (ISS. INSS . IRRF. entre ou t ros ) 

forLlI1l rignrusamcntL' recolhidos na fOllte. consoante rc :-; la clarí ssirnu das 
respectivas faluras. 

o qUl' se oh serva. portamo. c lllnJ ~iLUaç'Hu 

l~'\trem~lIncntc conlrúria ao eontl'údo da denúncia que enselOU li 

ills tau raçao da presenle Comissüo Prot:essanle . Tod as aS suas ale g.élçõ~s 
ac lls açô es r~l/.e IH com provad <lm c n te i n "cri d i c <lS. llrq Ué': t rCldéls com in t II i ln 
panidório e político pnrn prejudicar o PL,ticiollúrio. nada lendo dl' 
interesse público. mas muito possuindo de obscuras intençÔl's 
pan icularcs. in I'cl i 1.lllente. 

III - CONCLl sAo 

I~Y jJOSilIS. requer () recebimento lLt presente deI\.:: 
preliminar. com os docum entos que lhe aCOl1lpanhd c SL'j,\1l1 acolhidas il :-' 

prelimin ares suscitadas com o lkviclo arquivamento til> kilo. 

C~I ~ O uss im não l:T11cndam. \) llue se adnlitc .lp..:nus rI)}' 

(lr!!.Lllllcntar. que. ao Jinal seja julgado totalmente improcl.'dcntl.' () Pl'dido 
l'xpn, lo na inicial. J or (lb~oILll(\ falta UL' prova dp~ lal u:; artic ula uo::;. 



Prolesta pela produçl1o de todas <1 :- provas eln direilo 
admitidas. 1l0laclamenle te ·(t' munhal. cujo rol segue ahai.\o. doclllllental c. 
pri11cipalmente. éI n: é\ li/.açt1o di:: perícia contábil / fiscal visando af'astar de \ e/ 
a al eg.ada evasão de divi sa, bem como pericia técnica visando apurar li rL:al 
qualidade dos prouulos que compu seram os kilS escolares c peu agó2.i cos. 

J. aos autns. 
Pede dcfáilncnto . 

Ipatinga. 6 de março de 20] I. 

Oscar Dias CorrêLl Júnior 
O A B / \1 G n. 2 1. O ~ I) 

Augu sto Mário iVlcnc~cs Paulino 

OAB/MG n. 83.263 

Alia Paula I{ocha Teixeira 

OA B/MG 10 1.R74 

Carolin~ Bnll Gom(ls 

OAB/Me; 121.523 

Marina Pimenta Madeira 

OAB/MC 6~2 

~ndarir<S 7.6;r<t 

Vítor Horta Oliveira 

OAB/M e 128.200 
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ROL DE DOC UME NTOS: 

OI.Procuração; 

02. Lei () rgâ n ica doM li nicí pio; 

03.Requerimcnto de cópia da Ata da la Sessão dtl 497~ ReLlni~o 

Ordinári;.t, rc;.tlizada em 21 de março de 2011; 

04.Documcntos que comprovam a pn'sença 
território pertl'nccntc ao Município uc 
rCClis t ra d as' o , 

do P('licionantc em 

Ipatinga /las dLltas 

OS.lmpressão de paglllil do si te oficial da Câmara de Vcrcadol'CS do 
Município ctt' Ipatinga em consulta do dia 02/04/2011. 
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ROL DE TESTEMUNHAS: 

I. IJreft:ilo Municipal de Ibirité. SI". Laércio Marinho Di as. 
Endereço: Rua Arlhur Campos. 906. AI orada. Ihirilá - M(i . cu> 
3_400-000: 

~. I')refcito Municipal de MatcLls Leme. Sr. Marl(m Aurélio Cuil1larà e-;. 
J-.ndcrq:o : Rua Pereira Ouilllar '1t:s . ORo Centro. Maleus 1.(~ I11C . Mei . 
Cf-.I) 35670-000 

3, Prefeito Ivhlnicipal de Ves pas iano. Sr. Carl ~ fVll1rLa. 
A \'cn i da Sebas t i âo Fernandes. 479. Ce n lrn. V ~' S pas i (\(H) 

J~200-000 

ivlCj. CU) 

4 . Pr~'rl:ilo Municipal de Santa I.llzin . Sr. Gilberto dd Sih'a Dorneks . 
I..:. 'Hkrc~ ü: i'\n::nid a VI[!. 50 , Frirni . a. San ta Lu/ia Me; . CLP 33 04:-
090 

5. Prefeito Municipal de MariCLÍ / RJ. Sr. \J a~h ing(Q1l I.u i/. Cardo':. ) 
Siqueira. 

1':'Hkrcço : Rua J'\harcs de Castro. 346. Cl'nlrn. 1\11aricú RJ. CI 'Y 
1-1·000-000 

6. Pn:kito Municipal de Sih'a Jardim / R./. Sr. fVlarc clo Cabreira Xa\-i er. 
I ·, Jl(krcço: Praç a A rnara 1 Pc ixoto. 46. C en t ro. S i h'u Lt rd i rn R.I . C I .1> 
~XR20-000 

7. IkplIladu Lstadual (:-.:lil1ho dn Silllroecl - Jo~é el' l io UI.:' 1\" arenga. 
(la bi nele : Rua Rodrigues C ai d as, 3 O - P a I ác i o da I ncol1 fidcllcia - 2" 
andar - 5(\la 204. Santo I\gostinho. I3H /MG, CCP .)() 190-921 

X. l)erllLado F ::i tadual Luiz Carlos Miranda. 
Ci<lbinc!c: Rua l(odrigues Calda:-;. 30 - p<·tI~'I · i() d ,,! Jllt:()nrid ê nc i:1 - / " 

l1ndar - sala 24.2. Santo Agostinho. BH /MG. C E i> 30 190-lJ_1 

9. I· rc-reílo MUlliciral de Timóteo. SI'. S~rgio I\llclld('~ Pires. 
Fndcr\;.'ço : /\\{:~lliJa Accsita. 32~O . S,io .lo sé. I irnOLCO M(j . CI-P 
35 I W2-90 I 
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Roque Pires 
ADVOCACIA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 2 76\ OABIMG 

Rua Doulor Querub 'lno. 377 - Cenlro 
Coronel Fabric iano· MG - CEP 35170·00\ 

FonelFax ; (++ 55 31) 3842-1262 
www.roquepires.adv.br 

roquep ires@roquepires .adv .br 

Ieda Miranda Pires 
Lucas Roque Miranda Pires 

-PROCLIRAÇAO 
Por este instrumento particular de procuração Robson Gomes da Silva, 
brasileiro, casado, aposentado, atualmente ocupando o cargo de prefeito do 
Município de Ipatinga, CPF 244.402.806-68, identidade civil M-5. 372.605 
(SSPIMG) , residente na rua Pedro Nolasco, n. 80, ap. 201, bairro Ideal, 
IpatíngalMG, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os doutores 
Lucas Roque Miranda Pires, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB/MG sob o número 97.641, sócio do escritório ROQUE PIRES 
ADVOCACIA, sociedade de advogados sediada na rua Doutor Querubino, 
nO 377, Centro, Coronel Fabriciano/MG; Marina Pimenta Madeira, 
brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/MG sob o número 68.752, 
com escritório sito a rua Santa Rita Durão, nO 444, 1° andar, CEP 30140-
110, Belo Horizonte/MG e Oscar Dias Corrêa Júnior, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/MG sob o número 21.049, com escritório na 
avenida Brasil, 1.666, 3° andar, bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, 
aos quais outorga os poderes para o foro em geral, bem como os de 
receber, dar quitação, transigir, desistir, firmar compromisso, substabelecer 
com ou sem reservas I e mais os poderes especiais e necessários para 
defender os interesses do outorgante perante a Comissão Processante 
instituída no Processo Político-Administrativo 0112011, da 
Câmara Municipal de Ipatinga J apresentando defesa e demais atos 
inerentes ao presente mandato. 

Ipatinga, 29 de março de 2011. 

Rob~ Gomes da Silva 
I 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO DE IPATINGA 
01/05/1990 

(Texto atualizado até a Emenda n".21/10) 
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NOTA: Texto sublinhado e em negrito, corresponde às alt~rações inserções, revogação, e 
declaração de inconstitucionalidade. 



PREÂMBULO 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 - O Município de lpatinga, que teve sua emancipação 
político-administrativa em 29 de abril de 1.964,- organiza-se e rege-se por esta Lei 
Orgânica, com os poderes e segundo os princípios e preceitos estabelecidos pelas 
constituições da República e do Estado de Minas Gerais. 

Art. r -o território do Município divide-se em distritos. 

Art. 30 
- É o Município de Ipatinga entidade político-

administrativa, a quem incumbe gerir interesses da população local, situada numa 
área precisamente delimitada do território do Estado. 

Art. 4° - O Município integra, com autonomia político
administrativa, a República Federativa do Brasil. 

Art. 5° - Todo poder emana do povo, que o exerce direta ou 
indiretamente, por meio de seus representantes eleitos. 

Parágrafo Único - O poder é exercido diretamente pelo povo, 
quando visa à plena concretização dos ideais democráticos, manifestando-se da 
seguinte fonna: 

igual para todos; 
I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com valor 

II - pelo plebiscito; 

IH - pelo referendo~ 

IV - pela iniciativa popular no processo legislativo; 

v - pela ação fiscalizadora c controladora dos contas municipais 
e atos da Administração Pública; 

VJ - pelos Conselhos Populares que auxiliam a Administração 
Pública Municipal. 

Art. 6° - O Município tem os seguintes objetivos prioritários: 

I - gerir interesses locais, como fator essencial de 
desenvolvimento da comunidade; 



n - cooperar com a União 
Municípios, na realização de interesses comuns~ 

11. - promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e 
econômico da população de sua sede e do Distrito: 

IV - promover planos; programas e projetos de interesse dos 
segmentos mais carentes da sociedade; 

v - estimular e difundir o ensino e a cultura, proteger o 
patrimônio cultural e histórico e o meio ambiente e combater a polu~ção; 

VI - preservar a moralidade administrativa. 

TÍTULO 11 

DO MUNI CÍPIO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 

CARACTERIZAÇÃO E nELIMIT AÇÃO 

Art. 7° - O Município de Ipatinga é representado por seus 
símbolos, constantes de legislação especial, que são os seguintes: 

I - Bandeira do Município; 

II - Brasão do Município. 

Parágrafo Único - Consideram-se cores oficiais do Município de 
Ipatinga o azul, o verde e o vermelho. 

Art. 8° - A sede do Município é Ipatinga, que tem a categoria de 
cidade. 

Parágrafo 10 - O Distrito tem o nome da sedc, cuja categoria é a de 
Vila. 

Parágrafo 20 
- compõe-se o Município dos Distritos de Ipatinga e 

Barra Alegre. 

'/ 
I 
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Art. 9° - A criação organização e supressão 
dependem de lei municipal, observada a legislação do Estado. 

Art. 10 - O território municipal é constituído da área contínua, 
delimitada segundo divisas expressas na Lei Estadual de sua criação. 

Art. 11 - As áreas urbana e rural do Município são as 
determinadas em lei. 

SEçÃon 

AUTONOMIA E COMPETÊNCIA 

Art. 12 - O Munjcípio exerce, em seu território, competência 
privativa e comum ou suplementar, a ele atribuída pela Constituição da República e 
pela Constinlição do Estado. 

Art. 13 - A autonomia do Município cont1gura-se no exercício de 
sua competência privativa, especialmente, pelo seguinte: 

I - elaboração e promulgação da sua Lei Orgânica; 

II - eleição de seu Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 

III- instituição, decretação e arrecadação dos tributos de sua 
competência e aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obrigação de prestar contas 
e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criação, organização e supressão de Distrito, observada a 
legislação estadual; 

V - promoção do ordenamento territorial, mediante planejamento 
e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

VI - organização e prestação de serviços públicos de interesse 
local, diretamente ou sob regime de concessão, pennissão ou autorizaçào, incluído o 
transporte de passageiros, que tem caráter essencial. 

Parágrafo Único - No exercício da competência, de que trata este 
artigo, o Município observará a nonna geral respectiva federal ou estadual. 

Art. 14 - Ao Município, compete legislar: 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente: 

a) o Plano Diretor; 

j I 

1 
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b) O planejamento do uso, parcelamento e ocupaç . solo, a par 
de outras limitações urbanísticas gerais, observadas as diretrizes do Plano Diretor' 

c) a polícia administrativa de interesse local , especialmente em 
matéria de saúde e higiene públicas, construção, trânsito e tráfego, plantas e animais 
nocivos e logradouros públicos; 

d) a matéria indicada nos mClsos I, In IV, V e VI do artigo 
anterior; 

e) o regime jurídico único de seus servidores, observada a 
diversificação quanto aos da administração direta, da autárquica e da fundacional em 
relação aos das demais entidades da administração indireta; 

f) a organiza.ção dos serviços administrativos; 

g) a administração, utilização e alienação de seus bens; 

II - sobre os seguinte~ assuntos, entre outros, em caráter 
regulamentar, observadas as peculiaridades dos interesses locais e as normas gerais 
da União e as suplementares do Estado: 

a) o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 
anuaIS; 

b) caça, pesca, conservação da natureza e defesa do solo e dos 
recursos naturais; 

c) educação, cultura, ensino e desporto; 

d) proteção à infância, à juventude, à gestante e ao idoso; 

e) criação da guarda municipal e fixação e modificação dos seus 
efetivos, na forma da lei, 

Parágrafo 10 - O Município sujeita-se às limitações ao poder de 
tributar, nos termos da Constituição da República. 

Parágrafo 2° - As diretrizes, metas e prioridades da administração 
municipal serão definidas, por Distlito, nos planos de que trata a alínea "a" do Inciso 
Il deste artigo. 

SEÇÃO lU 

DA COMPETÊNCIA EM COOPERAÇÃO 

Art. 15 - A competência em cooperação só se fará mediante 
convênio ou consórcio com a Uni~o, o Estado, Municípios ou outros órgãos feJerais , 



7 

Art. 16 - Poderá o Município celebrar convênios ou consórcios 
com outros Municípios do mesmo complexo geoeconômico e social, para a gestão, 
sob planejamento, de funções públicas ou serviços de interesse comum, de fonna 
permanente ou transitória. 

Parágrafo Único - A cooperação. intermunicipal efetivar-se-á 
desde que o convênio ou consórcio seja aprovado pelas Câmaras dos Municípios 
interessados . 

Art. 17 - O Município promoverá a celebração de convênio ou 
consórcio com a União, o Estado e outros Municípios ou com órgãos federais, 
estaduais e municipais, objetivando especialmente: 

1 - implementar o desenvolvimento da produção agropecuária; 

II - criar ou incentivar a criação de centros de abastecimento 
alimentar: 

III- promover programas de constntção de moradias e a melhoria 
das condições habitacionais e de saneamento básico; 

IV - estabelecer e implantar política de educação para a segurança 
do trânsito; 

V - estabelecer melOS para a instalação de cooperativas 
agropecuanas; 

VI - fiscalizar a política de preços, o uso de pesos e medidas, 
adotados no comércio em geral: 

VII - promover programas de prevenção e controle de poluição, 
objetivando melhoria da qualidade ambiental a nível local e regional; 

VTIT - promover a implementação e desenvolvimento do distrito 
industrial. 

SEÇÃO IV 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 1~ - Ao Município, é vedado: 

1 - estabelecer culto religioso· ou igreja, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou com seus representantes 
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Il - recusar fé a documento público; 

111 - criar distinção entre brasileiros ou preferência em relação às 
demais unidades e entidades da Federação; 

IV - criar Tribunais, Conselhos ou-Órgãos de Contas Municipais; 

v - exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça; 

VI - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, -proibida quqlquer distinção em razão de 
ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

vn -cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver institlIÍdo ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 
que os instituiu ou aumentou; 

VIII - utilizar tributo com efeito de confisco; 

IX - estabelecer limitações ao tráfego de pe-ssoas ou bens, por 
meio de tributos inte~estaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio 
pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

x -instituir imposto sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviço dos partidos políticos, inclusive 
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jomais, periódicos e ou papel destinado à sua impressão . 

Xl - criar Fundos de Previdência para beneficiar agentes políticos 
com seus recursos, bens ou qualquer tipo d~ participação financeira; 

XII - utilizar veículos públicos sem a devida autorização, que se 
limitará ao uso do serviço público, sob pena de responsabilidade, na fonna da lei: 
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XIII - efetuar, em qualquer clrcunstancia, pagame e despesas 
de aluguel de imóvel ou quaisquer outros tipos de pagamento que visem beneficiar 
autoridades federais, estaduais e municipais ; 

XIV - celebrar contratos de obras ou de prestação de serviços por 
prazo superior ao do exercício do mandato, ressalvados as obras descritas no Plano 
Plurianual de Investimentos e os casos de calamidade pública; 

xv - cobrar do usuário a prestação de serviços de assistência à 
saúde, mantidos ou contratados pelo Poder Público com terceiros. 

CAPÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - O Governo do Município é exercido em sua função 
legislativa, pelo Poder Legislativo, representado pela Câmara Municipal e, em sua 
função exccutiv~ pelo Poder Executivo, representado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 20 - São poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo 10 - Ressalvados os casos previstos na Constituição, é 
vedado, a qualquer dos Poderes, delegar atribuições e, a quem for investido na função 
de um deles, exercer a de outro. 

Parágrafo 2° - à Câmara Municipal cabe, entre outras matérias de 
sua competência privativa, suspender, no todo ou em parte, a execução de ato 
nonnativo municipal declarado. incidentalmente, inconstitucional por decisão 
definitiva do Poder Judiciário quando a decisão de inconstitucionalidade for limitada 
ao texto de lei municipal. 

Art. 21 - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores serão eleitos 
até noventa dias antes do término do mandato daqueles a que devam suceder, em 
pleito direto e simultâneo, realizado em todo d Estado para mandato de quatro anos. 

Parágrafo Único - A posse dos Vereadores, do Prefeito e do Více 
Prefeito será no dia primeiro de janeiro do ano subseqüente ao da eleição. 
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SEÇÃO 11 

DO PODER LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 22 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores eleitos pelo sistema proporcional, para uma legislatura, na 
forma da lei . 

Parágrafo l° - Cada legislatura terá a duração de 04 (quatro) anos. 

Parágrafo 2° - O número de Vereadores à Câmara Municipal 
de Ipatinga será de 19 (dezenove), nos termos do art. 29, IV da Constituição 
Federal. 

(Parágrafo alterado pela Emenda a LOM n° 02 de 08/03/96, que 
altera também a Emenda a LOJvI n° 01 de J 9/06/92). 

Parágrafo 3° - O número de Vereadores não vigorará na legislatura 
em que for fixado. 

Art. 23 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
as matérias de competência do Município e, especialmente: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando, se 
for o caso, as legislações federal e estadual; 

II - legislar sobre tributos municipais; 

111 - votar o orçamento anual e o plano plurianual de 
investimentos, a lei de diretrizes orçamentárias ~ bem como autorizar a abertura de 
créditos suplementares e especiais; 

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma c os meios de pagamento; 

V . autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 

VI - autorizar a concessão e permissão de serviços públicos, na 
fonna da lei: 

VII - autorizar a concessão do direito real de uso de bens 
munlclpms; 
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VIU - autorizar a concessão bens 
mUOlClpals; 

IX - autorizar a alienação de bens imóveis; 

x -autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar 
de doação sem encargo; 

xr - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos, 
mediante prévia consulta plebiscitária, observada a legislação estadual; 

XII - criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os 
respectivos vencimentos, inclusive dos serviços administrativos da Câmara~ 

(inconstitucionalidade declarada; 

ADIN n°. 60/1 7.674-3) 

XlII - aprovar o Plano Diretor; 

XlV - autorizar convênios com entidades públicas ou 
particulares e consórcios com outros Municípios; 

(inconstitucionalidade declarada - ADIN n~ 33) 

XV - delimitar o perímetro urbano; 

XVI - dar e autorizar a alteração da denominação de próprios, 
vias e logradouros públicos; 

XVII - exercer, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, a 
fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município, 
observado o disposto na Constituição do Estado. 

Art. 24 - à Câmara" compete, privativamente, as seguintes 
atribuições: 

I - eleger sua Mesa, bem como destituí-Ia na forma regimental; 

II - elaborar o Regimento Interno; 

III - organizar os seus serviços administrativos; 

I V - mudar temporariamente sua sede; 

V - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 
renúncia e afastá-lo definitivamente do exercício do cargo: 

VI - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Vereadores para afastamento do cargo; 



VIII - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores , em cada legislatura, para a subseqüente, observada a Constituição 

Federal; 

IX - criar comlssoes Especiais de Inquérito, sobre fato 
detenninado que se inclua na competência municipal, sempre que o requerer pelo 
menos um terço de seus membros: 

x - solicitar infonnações ao Prefeito sobre assuntos referentes à 
administração: 

Xl - convocar o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários 
Municipais e os demais responsáveis pela administração pública; 

OnconstitucioJ7alidade declarada - ADJN n°. 47) 

XII - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara. 
no prazo máximo de 60(sessenta) dias, após o parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado, observado o seguinte: 

a) o parecer do Tribunal de Contas somente deixará de prevalecer 
por decisão de dois terços dos membros da Câmara; 

b) decorrido o prazo de sessenta dias , sem dei iberação da Câmara, 
prevalecerá o parecer do Tribunal de Contas; 

c) rejeitadas as contas pela Câmara ou na forma do disposto na 
alínea anterior, estas serão remetidas ao Ministério Público para os fins legais; 

XIII - julgar o Prefeito; o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos 
previstos em lei; 

XIV - decidir sobre a perda do mandato de Vereador, por 
voto aberto e nominal e maioria absoluta dos membros da Câmara nas hipóteses 
previstas nos incisos I, li e IV do artigo 31, mediante provocação da Mesa 
Diretora ou de partjdo político representado na Câmara, assegurada ampla 
defesa; 

OnÓso alterado pela Emenda a LO}.;! n° 07 de 31/07/0 I). 

xv - sustar os atos nonnativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar; 

XVI - fisc·alizar e controlar. diretamente ou por qualquer de suas 
comissões, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. 
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Art. 25 - É fixado em 15 (quinze) dias, prorrogavel por igual 
período, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os 
responsáveis pelos órgãos da administração direta, indireta e fundacional prestem as 
informações e encaminhem os documentos requisitados pelo Poder Legislativo, na 
forma do disposto na presente lei. 

Parágrafo Único - O não atendimento ao prazo estipulado no 
parágrafo anterior é considerado como infração político-administrativa, com 
responsabilidade do infrator, na forma desta lei. 

Art. 26 - C abe ainda à Câmara Municipal conceder titulo de 
cidadão honorário ou qualquer mitra honraria ou homenagem a pessoas que 
reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município, mediante decreto
legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo, dois terços de seus membros. 

SUBSEÇÃO 11 

DOS VEREADORES 

Art. 27 - No primeiro ano de cada legislatura, no dia 10 de janeiro, 
em sessão solene de instalação, independente do quorum de abertura, sob a 
presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, os Vereadores prestarão 
compromisso e tomarão posse. 

Parágrafo 10 - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista 
neste artigo deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito 
pela Câmara. 

Parágrafo 2° - No ato da posse, os Vereadores deverão 
desincompatibilizar-se e, na 'mesma ocasião e ao ténnino do mandato, apresentar 
declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, constando de ata o 
seu conteúdo, sem prejuízo do registro das declarações no Cartório de Títulos e 
Documentos da Comarca. 

Art. 28 - O Vereador poderá licenciar-se somente: 

I - por motivo de doença, devidamente comprovada; 

II - para desempenhar missão temporária de caráter cultural ou de 
interesse do Município; 

UI - para tratar de interesse particular, por prazo indetermjnado~ 
nunca inferior a trinta dias, podendo reassumir o exercício do mandato antes do 
término da licença, mediante comunicação à Mesa, com antecedência mínima de 
quarenta e oito horas; 

IV - para exercer o cargo de Secretário Municipal. 



Art. 29 - Os Vereadores gozam de inviolabilídade por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição do Município de 
Ipatinga, 

Art. 30 - O Vereador não poderá: 

n desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de 
direito público, autarg!1ia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público todas de natureza municipal. salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceit~r ou exercer cargo, função 
remuneraj}o, inclusive QS de que sda demiss,ível "ad notum" 

ou emprego 
nas entidades 

constantes da alínea anterjor~ 

lU desde a Iposse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente d.e contrato com pessoa jlurídica de direito público 
municipal ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função d,e que seja demissível "ad 
nutum" nas entidades referidas no inciso I, "a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessad,a qualquer das 
ent,idades a que se refere no inciso I. "a"j 

d) ser titular de mais d,e um c.argo ou mandato eletivo 
federal, estadual, distr,ital ou municipal." 

(Artigo alterado pela LOM n° 09, de 20/06/02) 

Art. 31 - Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 
anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar; 

UI - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa. à terça 
parte das reumocs ordinátias, salvo li'cença ou missão autorizada pela Câmara 
Municipal; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
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Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e 
irrecorrível. 

Parágrafo Único - É incompatível com o decoro parlamentar, além 
dos casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas ao 
Vereador ou a percepção de vantagens indevidas. 

Art. 32 - No caso de vaga ou de licença de Vereador, o Presidente 
convocará imediatamente o suplente. 

Parágrafo 10 - O suplente convocado deverá tomar posse, dentro 
do prazo de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara. 

Parágrafo 2° ~ Em caso de vaga~ não havendo suplente, o 
Presidente comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas, diretamente ao 
Tribunal Regional EleitoraL 

Art. 33 - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato nem sobre 
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam infonnações. 

SUBSEÇÃOIll 

DA MESA DA CÂMARA 

Art. 34 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-se
ão, sob a presidência do mais votado dentre os presentes e, por maioria absoluta dos 
membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que ficarão 
automaticamente empossados. 

Parágrafo Único - Não havendo número legal, o Vereador mais 
votado dentre os presentes pemlancccrá na Presidência e convocará sessões diárias, 
até que seja eleita a Mesa. 

Art. 35 - A eleicão para renovação da Mesa Diretora realizar
se-á sempre às 14:00 (quatorze) horas do último dia Útil que anteceder o período 
de reunião ordinária do mês de dezembro, considerando-se os eleitos 
empossados no primeiro dia da próxima sessão legislativa. 

Parágrafo único - O Regimento Interno disporá sobre a forma 
de eleição e a composição da Mesa. 

(Alteração pela Emenda a LOM na 04, de 11112/98). 



Art. 36 - O mandato da Mesa será de 
reeleição de qualquer de seus membros para o mesmo cargo. 
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Parágrafo Único - Qualguer componente da Mesa poderá ser 
destituído pelo voto de dois terços dos membros da Câmara quando faltoso, omisso 
ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro 
Vereador para complementar o mandato. 

Art~ 37 - à Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

I - Revogado; 

(Alteração pela Emenda a LOM n° J 4, de 05/03/04). 

11 - infonnar à tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente 
na Câmara no final do exercício, ficando este como antecipação de liberação do 
exercício subseqüente; 

III - enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de fevereiro, as contas 
do exercício anterior; 

IV - nomear, promover, comISSIOnar, conceder gratificações, 
licenças, colocar em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir servidores 
da Câmara Municipal nos termos da lei; 

v - declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício ou por 
iniciativa de quaisquer de seus membros ou, ainda, de partido político representado 
na Câmara nas hipóteses previstas -nesta lei. 

Art. 38 - Ao Presidente ·da Câmara, compete especialmente: 

I - representar a Câmara judicial ou extrajudicialmente; 

rI - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos; 

III - fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem 
como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário; 

v - fazer publicar os Atos da Mesa, resoluções decretos 
legislativos e as leis por ele promulgados; 

VI - declarar a perda de mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores, nos casos previstos nesta lei; 

vn - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara; 
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IX - re presentar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 
administrativo, nos termos da Constituição Estadual; 

x - solicitar a intetvenção no Município, nos casos admitidos 
pela Constituição do Estado; 

XI - manter a- ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a 
força necessária para esse fim. 

SUBSEÇÃO IV 

DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 39 - A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente, por um 
período de onze meses consecutivos, com trinta dias de recesso. 

Parágrafo 10 - Quando recaírem em dias de sábado, domingo ou 
feriado, serão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, as reuniões. 

Parágrafo 2° - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões 
ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

Art. 40 - As reuniões da Câmara serão públicas, salvo deliberação 
em contrário. tomada pela maioria de dois terços de seus mem bros, quando ocorrer 
motivo relevante, \jgado à preservação do decoro parlamentar. 

Art. 41 - As reuniões só poderão ser abertas com a presença da 
maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 42 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-
se-á: 

1 - pelo Presidente; 

II - pelo Prefeito, quando este a entender necessária; 

III - por um terço dos membros da Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Durante a sessão legislativa extraordinária, a 
Câmara deliberará, exclusivamente, sobre a matéria para qual foi convocada. 

Art. 43 - A Câmara terá comissões Permanentes e Temporárias, 
constituídas na forma e com as atribuições previstas no Regimento Interno. 



Parágrafo 20 
- As Comissões, em razão de matéria de sua 

competência, caberá especialmente: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensa, na fom1a do 
Regimento, a competência do Plenário, salvo com recurso de um quinto dos membros 
da Casa; 

Ir - fealizar audiências públicas com entidades da sociedade civil' 

III - convocar o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais 
para prestarem as Informações necessárias; 

(inconstitucionalidade declarada - ADIN n°. 47) 

IV - acompanhar, junto do Poder Executivo, a elaboração da 
proposta orçamentária, bem como a sua posterior execução; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão. 

Art. 44 - As comissões Especiais de Inquérito terão poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no 
Regimento Interno . 

Parágrafo 10 - As comissões, de que trata o artigo serão criadas 
pela Câmara, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração 
de fato detc.mlinado e por prazo certo. 

Parágrafo 2° - As conc1usões da Comissão, se for o caso. serão 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade dos 
in fratores. 

Parágrafo 3° - As comissões Especiais de Inquérito no interesse da 
atividade investigatória, poderão: 

I - proceder a vistoriás e levantamentos nas repartições púb I ieas 
municipais, entidades uescentralizadas e demais órgãos instituiçõe-s ou empresas de 
natureza privada, desde que relacionados ao interesse público, onde terào li vre 
ingTesso e permanência; 

II - requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e a 
prestação dos esclarecimentos necessários; 

TIl - transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença, 
realizando, ali " os atos que lhe competirem. 

o 
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Parágrafo 4° - No exercício de suas atribuições, po erão, ainda, as 
comissões Especiais de Inquérito, por intermédio de seu Presidente: 

I - determinar as diligências que reputarem necessárias; 

Ir - requerer a convocação de Secretário Municipal; 

UI - requerer a convocação de qualquer servidor público 
municipal ; 

IV - tomar o depoimento de quaJsquer autoridades, intimar 
testemunhas e inquiri-las sob compromisso; 

v - proceder a verificaç.ões contábeis em livros , papéis e 
documentos dos órgãos da administração direta e indireta. 

Parágrafo 5° - Nos termos da legislação federal , as testemunhas 
serão intimadas de acordo com as prescrições estabelecidas na lei penal e, em caso de 
não comparecimento, sem motivo justificado, a intimação será solicitada ao juiz 
criminal da localidade onde residem ou se encontrem, na forma do Código de 
Processo Penal. 

Parágrafo 6° - Durante o recesso, salvo convocação extraordinária, 
haverá uma Comissão Representativa da Câmara, cuja composição reproduzirá, tanto 
quanto possível , a proporcionalidade da representação partidária, eleita na última 
sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no Regimento . 

iniciativa : 

SUBSEÇÃO V 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 45 - O processo legislativo compreende: 

I - emendas à Lei Orgânica do Município; 

II - leis complementares; 

lU - leis ordinárias; 

IV - decretos legislativos; 

v - resoluções. 

Art. 46 - A Lei Orgânica do Municipio será emendada mediante 

r - do Prefeito: 

II - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 



IH - da população, subscrita por 5% 
eleitorado do Município. 
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do 

Parágrafo 10 - A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada 
em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, considerando-se aprovada 
quando obtiver. em ambos, o voto favorável de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal. 

Parágrafo 2° - A emenda, aprovada nos · termos deste artigo, será 
promulgada pela Mesa da Câmara Municipal, com o respectivo número de ordem. 

Parágrafo 3° - Em se tratando do inciso UI do "caput" do artigo, a 
subscrição deverá ser acompanhada dos dados identificadores do Título Eleitoral. 

Parágrafo 4° - A matéria constante de proposta de emenda 
rejeitada ou considerada prejudicada não poderá ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa, salvo se subscrita por dois terços dos Vereadores ou por 
cinco por cento do eleitorado do Município. 

Parágrafo 5° - A Lei Orgân ica não poderá ser emendada na 
vigência do estado de sítio ou de inte.rvenção do Município. 

Art. 47 - As Leis Complementares serão aprovadas se obtiverem 
o voto favorável da maioria dos membros da Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Consideram-se Leis Complementares as 
concernentes às seguintes matérias: 

codificada. 

I - Código Tributário do Município; 

11 - Código de Obras ou de edificações; 

TIl - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

IV - Código de Policia Administrativa; 

V - Plano de Cargos dos Servidores Públicos Municipais; 

VI - Plano Diretor do Município; 

VII - qualquer outra Codificação ou alteração de matéria 

Art. 48 - As leis ordinárias serão aprovadas mediante voto 
favorável da maioria dos membros da Câmara Municipal. 

(inconstitucionalidade declarada - ADiN n°. 1/3) 



Parágrafo Único - A aprovação da matéria colocada em discussão 
dependerá do voto favorável da maioria dos Vereadores presentes à reunião, 
ressalvados os casos previstos nesta lei. 

Art. 50 - A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias 
caberá: 

I - ao Prefeito; 

II - a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara; 

III - aos cidadãos, observado o disposto nesta lei . 

Art. 51 - Compete; privativamente, ao Prefeito a iniciativa dos 
projetos de lei que disponham sobre: 

I - criação, extinção ou transfonnação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração dir.eta ou autárquica; 

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores; 

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria dos servidores; 

IV organização administrativa, matéria tributária e 
orçamentária; 

V - criação da Guarda Municipal e a fixação ou moditicação de 
seus efetivos . 

Art. 51-A - Compete. privativamente, à Câmara Municipal de 
Ipatinga estabelecer normas de organização administrativa e de pessoal nos 
termos do 3rt. 62, combinado com os arts. 61 e 176, todos da Constituição do 
Estado de Minas Gerais. 

(Artigo 51-A acrescentado pela Emenda a LOM nO 15, de 
05/03/04). 

Art. 52 - Revogado; 

(Jlteração pela Emenda a LOA1 n" 14, de 05/03/04), 

I - Revogado; 
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(Alteração pela Emenda a LOMn° 14, de 05/03/04). 

II - Revogado; 

(Alteração pela Emenda aLO/v! n° 14. de 05/03/04). 

In - Revogado; 

(Alteração pela Emenda a LOM nO 14, de 05/03/04). 

Parágrafo único - Revogado; 

(Alteração pela Emenda a LOA1 n° 14, de 05/03/041. 

Art. 53 - Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa 
prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o 
disposto na Constituição Federal, relativamente ao Orçamento; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos 
da Câmara Municipal. 

Art. 54 - A iniciativa popular de projetos de lei de interesse 
específico do Município, da cidade ou de bairros poderá ser exercida pela 
apresentação à Câmara Municipal de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) do eleitorado do Município, 

Parágrafo 10 - A proposta popular deverá ser articulada, exigindo
se, para seu recebimento, a identificação dos assinantes, mediante indicação do 
número do título eleitoral e da respectiva zona eleitoral. 

Parágrafo 20 
- Os projetos de lei apresentados por iniciativa 

popular serão inscritos prioritariamente na Ordem do Dia da reunião da Câmara. 

Parágrafo 3° - Os projetos de iniciativa popular serào discutidos e 
votados no prazo máximo de noventa dias, garantida a defesa em plenário por um dos 
cinco primeiros signatários, 

Parágrafo 4° - Decon'ido o prazo do parágrafo anterior, o projeto 
será automaticamente incluído na Ordem do Dia para a votação independentemente 
de parecer das comissões. 

Parágrafo 5° - Não tendo sido votado, até o encerramento da 
sessão legislativa, o projeto estará inscrito para a votação na sessão seguinte da 
mesma legislatura ou na primeira sessão da legislatura subseqüente. 

Art. 55 - O Prefeito e os Vereadores, na forma regimental, 
poderão solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa, os quais 
deverão ser apreciados no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Parágrafo 1 ° - Decorrido, sem deliberação, o Iq ,\I xado no 

"caput" deste artigo, o projeto será, obrigatoriamente, incluído na Ordem do Dia para 
que se ultime sua votação, interrompendo-se a deliberação quanto às demais matérias) 
à exceção do Orçamento. 

Parágrafo 2° - O prazo referido neste artigo não corre no período 
de recesso da Câmara e não se apl.ica aos projetos de codificação. 

Art. 56 - Aprovado o projeto de lei, este será enviado, de 
imediato, pejo Presidente da Câmara aQ Prefeito que, aquiescendo, o sancionará e 
promulgará no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

Parágrafo Único - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o 
silêncio do Prefeito importará em sanção. 

Art. 57 - Se O Prefeito julgar o projeto de lei, no todo ou em palie, 
inconstitucional ou contrário ao interessé público, veta-lo-á, totaJ ou parcialmente, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento e comunicará, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto. 

Parágrafo 1 ° - O veto, quando parcial, abrangerá o texto integTal 
do artigo, do parágrafo, do inciso ou da alínea. 

Parágrafo 2° - O veto será apreciado no prazo de 30 (tri.nta) dias, 
contados do seu recebimento, em uma única discussão. 

Parágrafo 3° - O veto somente poderá ser rejeitado pela maioria 
absoluta dos votos. 

Parágrafo 40 
- Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto no 

parágrafo segundo deste artigo; o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão 
imediata, preterindo as demais proposições, até sua votação final, ressalvada a 
hipótese prevista no art. 56, parágrafo único desta lei. 

Parágrafo 5° - Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao 
Prefeito em 48 (quarenta e oito) horas para a promulgação. 

Parágrafo 6° - Se. o Prefeito não promulgar a lei em 48 (quarenta e 
oito) horas, nos casos de sanção tácita ou de rejeição do veto, o Presidente da 
Câmara, em igual prazo, promulga-Ia-á. 

Parágrafo 7° - Se o Presidente da Câmara não o fIzer, caberá ao 
Vice-Presidente promulgá-Ia em igual prazo, ordenando a publicação. 

Parágrafo 8° - Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas 
pela Câmara serão promulgadas pelo seu Presidente, com o mesmo número da lei 
original, observado o prazo estipulado no parágrafo sexto. 
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Parágrafo 9° - O prazo previsto no parágrafo seg n°H-tCl--H':'I 

período de recesso da Câmara. 

Art. 58 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constltulr objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara, ressalvada a matéria de 
iniciati\a do Prefeito. 

Art. 59 - A Câmara Municipal delibera~ mediante Resolução, 
sobre assuntos de sua economia interna e nos demais casos de sua competência 
privativa, de repercussão externa, por meio de Decreto-legislativo. 

Art. 60 - Os Decretos-legislativos e as resoluções~ aprovadas peto 
Plenário em um só turno de votação, serão promulgados pelo Presidente da Câmara. 

SUBSEÇÃO Vl 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 

ORÇAMENT ARIA, OPERACIONAL E P A TRTMONlAL 

Art. 61 - A tiscalizaçã.o contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legítimidade, economicidade, aplicação das subvenções 
e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 
externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo 1 ° - Prestará contas qualquer pessoa física , jurídica, de 
direito privado ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda ou 
que, em nome desta~ assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Parágrafo 2° - A prestação de contas será divulgada em Diário 
Oficial ou jornal de maior circulação Local. 

Parágrafo 3° - Fica assegurado o exame e apreciação das contas do 
Município, durante 60 (sessenta) dias, anualmente, por qualquer contribuinte, o qual 
poderá questionar-lhes a legitimidade, a legalidade e a economicidade nos tennos da 
lei. 

Art. 62 - O controle extemo~ a cargo da Câmara Municipal, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 

r - apreciar as contas prestadas anualmente p~lo Prefeito e pela 
Mesa da Câmara, mediante parecer prévio do Tribunal de Contas, a ser elaborado em 
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do seu recebimento; 
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II - apreciar e julgar as contas prestadas anualmel1te pel'o Prefeito 
e pela Mesa, decon-ido o prazo previsto neste artigo; 

In - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros bens e valores públicos da administração direta e indireta, das 
fundações e Sociedades instituídas e mantidas peto Poder Público Municipal e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade, de que 
resulte prejuízo ao Erário Público; 

IV - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos relativos 
à admissão e nomeação de pessoal, a qualquer título, nos órgãos de administração 
direta, indireta e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, à exceção das 
nomeações para cargos de provimento em comissão, bem como das concessões de 
aposentadoria, reformas e pensões; 

v - realizar -inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial , desde que requeridas pela Mesa 
da Câmara Municipal ou por iniciativa de um terço dos Vereadores, de Comissão 
Técnica ou de Inquérito, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo e 
Executivo e demais entidades referidas no inciso lU; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União ou Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres; 

V11 - prestar as informações solicitadas pela Câmara Municipal, 
Vereadores ou por Comissão sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonjal e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - representar ao órgão competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados_ 

Art. 63 - O Prefeito remeterá à Câmara e ao Tribunal de Contas 
do Estado, até o dia 15 ( quinze) de março do exercício tinanceiro seguinte, as contas 
do Município. 

Art. 64 - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

- avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano 
Plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município: 

n - c omprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à 
eficácia e eficiênçia da gestão orçamentária, tinanceira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração municipal bem como da aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito privado; 



lU - apOiar 
institucional. 

Parágrafo 10 - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidaqe ou ilegalidade, dela darão ciência ao 
Tribunal de Contas, ao Prefeito e ao Presidente da Câmara Municipal, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Parágrafo 20 
- Qualquer cidadão, partido político, associação ou 

sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
llegalidades perante o Tribunal de Contas dos Estado. 

Art. 65 - O Poder Executivo publicará, trimestralmente, 
relatório resumido da execução orçamentária, bem como apresentará ao Poder 
Legislativo e ao Conselho Orçamentário demonstrativo das finanças públicas, 
devendo constar: 

I - o balancete das receitas c despesas da administração direta e 
indireta; 

II - os valores existentes desde o início do exercício até o último 
mês do trimestre, objeto da análise financeira; 

III - os valores despendidos com Pessoal e obrigações; 

IV - o demonstrativo das dívidas flutuante e fundada; 

V - o demonstrativo da capacidade de endividamento do 
Município; 

VI - as previsões orçamentárias atualizadas até o final do 
exercício; 

VII - o cronograma físico-financeiro das obras e serviços; 

VIII - a relação dos contratos e convênios celebrados pela 
Administração Municipal. 

SEÇÃO IH 

DO PODER EXECUTIVO 

SUBSEÇÃO I 

DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 



Art. 66 - O Poder Executivo é exercido pelo 
pelos Secretários Municipais. 

Art 67 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, registradas as respectivas 
candidaturas conjuntamente, serão eleitos simultaneamente, por eleição direta: em 
sufrágio universal e secreto, até 90 (noventa) dias antes do término do mandato de 
seu antecessor. 

Art. 68 - O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compromisso, 
tomarão posse e assumirão o exercício do mandato, em sessão solene de instalação da 
Câmara Municipal, no dia 10 de janeiro do ano subseqüente à eleição. 

Parágrafo 10 - No ato de posse, 'O Prefeito e o Vice-Prefeito 
prestarão o seguinte compromisso: " - Prometo manter, defender e cumprir as 
constituições da República e do Estado, a Lei Orgânica deste Município, observar as 
leis, promover o bem geral do póvo de Ipatinga e sustentar a integridade c autonomia 
do Município" . 

Parágrafo 20 
- Se decolTidos 10 (dez) dias da data fixada para a 

posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito não tiver assumido o cargo, salvo motivo de 
força maior, reconhecido pelo Juiz de Direito Eleitoral ou pelá própria Câmara, este 
será declarado vago. 

Art. 69 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento. e 
suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito . 

Art. 70 - No ato da posse e no término do mandato, o Prefeiw e o 
Vice-Prefeito apresentarão declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro 
próprio, constando da ata o seu resumo, observado o disposto na Constituição 
Estadual. 

Art. 71 - No caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito 
ou no de vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao 
exercício do cargo o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário da Câmara. 

Art. 72 - Vagando os cargos do Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á 
nova eleição sessenta dias depois de aberta a última vaga, comunicando-se a 
ocorrência ao Tribunal Regional Eleitoral, para fixar a data do pleito, salvo quando 
faltarem quinze meses ou menos para o término do mandatu. 

Parágrafo Único - Os eleitos completarão os períodos de scus 
antecessores. 

Art. 73 - O Prefeito e o Vice-Prefeito nã.o poderão ausentar-se do 
Município por mais de quinze dias consecutivos, sem prévia licença da Câmara. 



Parágrafo Único - _Sempre que o 
Município por prazo superior a três dias, o Vice-Prefeito assumirá., 
funções. 
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do 

Art. 74 - O Prefeito não poderá, desde a expedição do diploma, 
sob pena de perda de cargo: 

I - firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a dáusulas 
uniformes; 

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível "ad nutum" nas entidades constantes do inciso 
anterior, ressalvada a posse em virtude de concurso público; 

UI - ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo; 

IV - patrocinar causas em que sejam interessadas qualquer das 
entidades já referidas; 

V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público ou nele exercer 
fimção remunerada. 

Art. 75 - Para concorrer a outros cargos eletivos, o Prefeito e o 
Vice-Prefeito deverão desincompatibilizar-se no prazo e na fom1a da legislação 
federal. 

Art. 76 - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições, auxiliará o 
Prefeito sempre que por ele convocado para assumir funções auxiliares na 
administração. 

Parágrafo Único - No' caso do Vice-Prefeito ser convocado para o 
exerCtClO de funções pertinentes a cargo em comissão, declarado em lei, de livre 
nomeação e exoneração, terá que optar pela remuneração de Vice-Prefeito ou pela do 
cargo em comissão. 

Art. 77 - O Prefeito poderá licenciar-se: 

I - quando a serviço ou em missão de representação do 
Município, devendo enviar à Câmara relatório circunstanciado dos resultados de sua 
viagem, quando esta ultrapassar o prazo de dez dias; 

II - quando impossibilitado do exercício do cargo, por motivo de 
doença devidamente comprovada. 

Parágrafo Único - Nos casos de que trata o artigo, o Prefeito 
licenciado terá direito à remuneração integral. 



Art. 78 - Compete ao Prefeito) entre outras atribuições: 

I - exercer a direção superior da administração municipal: 

11 - representar o Município judicial e extrajudicialmente; 

III - iniciar o processo legislativo, na fonna da Constituição e 
desta lei; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis , expedir 
decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei; 

VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

VII - dispor sobre estruturação, atribuições e funcionamento da 
administração municipal) nos termos da lei: 

VIII - prover os cargos públicos municipais e expedir os demais 
atos referentes à situação funcional dos servidores; 

IX - manter relações com a União, o Estado e outros Municípios; 

x - enviar à Câmara os projetos de lei de Diretrizes 
Orçamentárias Orçamento Anual e Plano Plurianual de Investimentos; 

Xl - prestar anualmente à Câmara contas da administração 
relativas ao exercício anterior, remetendo cópia autenticada das mesmas ao Tribunal 
de Contas do Estado; 

XII - remeter mensagem à Câmara no início do primeiro período 
da sessão legislativa anual, expondo a situação do Município e solicitando as 
providências que julgar necessárias; 

XIII - celebrar convênios, mediante autorização legislativa; 

(inconstitucionalidade deClarada - ADIN 17°, 33) 

XIV - convocar extraordinariamente a Câmara; 

XV - decretar desapropriação e instituir servidões administrativas, 
observada a legislação pertinente; 

XVI - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos na 
[onna da lei; 

XVII - publicar, por editais e pela imptensa local ou da região, as 
leis) impostos e lançamentos para cada exercício e, semestralmente, o balanço da 
receita e da despesa; 



XVJII - manter e zelar pelo patrimônio do Município ; 

XIX - prestar à Câmara, quando solicitado por Vereador, 
informações sobre atos da administração; 

XX - expedir certidões sobre qualquer assunto processado ou 
arquivado na Prefeitura, sempre que requeridas para defesa de direito e 
esclarecimento de situações, na forma da lei ; 

XXI - comparecer perante a Câmara ou qualquer de suas 
comissões para solicitar providências e, obrigatoriamente, quando for c_onvocado 
para prestar informações sobre assunto previamente determinado; 

(inconstitUCÍ01wlidade declarada - ADIN n°. 47) 

XXII - elaborar o Plano Diretor; 

XXIII - colocar à disposição da Câmara, até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, os recursos orçamentários estabelecidos na programação contida na lei 
orçamentária; 

XXIV - convocar os Conselhos Municipais, quando necessário; 

xxv - enviar trimestralmente à Câmara demonstrativo das 
finanças públicas; 

XXVI - manter atualizado o pagamento das obrigações sociais · 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo 10
_ No prazo de 90 (noventa) dias da posse do Prefeito 

e Vice-Prefeito, o Executivo Municipal fará uma auditoria da administração anterior, 
publicando-a em relatório circunstanciado, para conhecimento de todos~ devendo 
constar do relatório parecer individual sobre atos daquela administração) com 
fundamento e justificativas. 

Parágrafo 2° - Se da auditoria for apurada prática de crime de 
responsabilidade de qualquer natureza, deverá o Prefeito Municipal, sob pena de 
responsabilidade solidária) promover a competent.e ação judicial no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação da audítoria. 

Art. 78-A - O Prefeito, eleito ou reeleito, apresentará o 
Programa de Metas de sua gestão, até noventa dias após sua posse, que conterá 
as prioridades, as ações estraté·gicas, os i.ndicadores e metas quantitativas para 
cada um dos setores da Administração Pública Mun.icipal, observando. no 
m(nimo, as diretrizes de sua campanha eleitora l e os objetivos, as diretrizes, as 
ações estratégicas e as demais normas da Lei do Plano Diretor. 
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diversos meios de comunicação. inclusive por meio eletrônico, e publicado em 
jornal de ampla circulaçã.o no município no dia imediatamente seguinte ao do 
término do prazo a que se refere o "caput" deste artigo. 

§2° - O Poder Executivo I!}iromoverá, em até trinta dias após o 
término do prazo a que se refere este artigo, o debate público sobre o Programa 
de Metas, mediante audiência pública. 

&3° - O Poder Executivo divulgará semestralmente os 
indicadores de desempenho relativos à execução dos diversos itens do Programa 
de Metas, de acordo com o &1° deste artigo. 

§4° - O Prefeito poderá proceder a alterações programáticas 
no Programa de Metas sempre em conformidade com a lei do Plano Diretor, 
justificando-as por escrito, divulgando-as ªmplamente pelos meios de 
comunicação e encaminhando cópia para a Câmara Municipal de Ipatinga. 

§5° - Os indicadores de desempenho serão elaborados e 
fixados conforme os seguintes critérios: 

a) Promoção do desenvolvimento ambientalmente, 
socialmente e economicamente sustentável; 

b) inclusão social, com redução das desigualdades sociais; 

c) atendimento das funções sociais da cidade com melhoria da 
qualidade de vida urbana; 

d) promocão do cumprimento da função social da 
propriedade; 

e) promoção e defesa dos direitos fundamentais individuais e 
sociais de toda pessoa humana; 

o promoção de meio ambiente ecologicamente equiJibrado e 
combate à poluição sob todas as suas formas; 

g) universalização do atendimento dos serviços públicos 
mUniCipais com observância das condições de regularidade; continuidade; 
eficiência, rapidez e cortesia no atendimento ao cidadão; segurança; atualidade 
com as melhores técnicas, métodos, processos e equipamentos; e modicidade das 
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tarifas e re os ue considerem diferentemente 
econômicas da população. 

§6° - Ao final de cada ano, o Prefeito divulgará o relatório da 
execução do Programa de Metas, o qual será disponibilizado integralmente pelos 
meios de comunicasão. 

(Artigo78-A acrescido pela Emenda n° 20. de 18/05/2009). 

Art. 79 - O mandato do Prefeito e Vice-Prefeito é de 04 (quatro) 
anos, observada a legislação pertinente 

SUBSEÇÃO n 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 80 - Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre 
brasileiros, maiores de vinte e um anos dc idade, no exercício dos direitos políticos. 

Art. 81 - A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições 
das Secretarias. 

Art. 82 - Compete aos Secretários Municipais, além de outras 
atribuições conferidas em lei: 

I - exercer a orien'tação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração municipal, na área de sua competência; 

n - apresentar ao PrefeÜo relatório anual de sua gestão, que será 
publicado no órgão oficial do Município; 

In - praticar os atos pertinentes às atribuições que forem 
outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

IV - expedir instruções para a execução das leis, regulamentos e 
decretos; 

v - comparecer à Câmara, quando convocado para prestar 
informações; 
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VI - assinar, juntamente com o Prefeito, todos os atos pertii"t.~rIM~' 
à sua Secretaria. 

Art. 83 - Os Secretários Municipais, nomeados para cargos em 
Comissão, declarados em lei, de livre nomeação e exoneração. submeter-se-ão aos 
mesmos impedimentos dos agentes políticos, enquanto no exercício do cargo. 

Parágrafo Único - Nos crimes comuns e nos de responsabilidade, 
o Secretário Municipal será processado e julgado perante a justiça comum e nos de 
responsabilidade, conexos com os do Prefeito Municipal, pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 84 - Anualmente e quando de sua exoneração, os Secretários 
Municipais apresentarão declaração pública de seus bens. 

SEÇÃO IV 

DA REMUNERAÇÃO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES 

Art. 85 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e do Vereador 
será fixada, em cada legislatura, para a subseqüente, pela Câmara Municipal. 

Parágrafo 10 - A fixação, de que trata o artigo, será feita na 
segunda quinzena de novembro, no último ano da legislatura; 

(parágrafo revogado pela Emenda a LOM n° 03 de 01110186). 

Parágrafo 2° - O valor máximo de remuneração no Município terá 
como base os valores auferidos como remuneração, em espécie pelo Prefeito; 

Parágrafo 3° - Na hipótese da Câmara Municipal deixar de fixar, 
no prazo previsto, a remuneração de que trata o artigo~ ficarão mantidos, na 
legislatura subseqüente, os critérios de remuneração vigente em dezembro do último 
exercício da legislatura anterjor, admitida apenas a atualização dos valores. 

Art. 86 - O valor da verba de representação do Prefeito, Vice
Prefeito e Presidente da Câmara Municipal não excederá o correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) dos respectivos subsídios fixados pela Câmara Municipal na 
última legislatura, para vigorar na subseqüente. 
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da Lei nO 

27/07/2007). 

Art. 87 - A remuneração será atualizada de ronna a garantir ao 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores a reposição da perda do valor aquisitivo da 
moeda. 

SEÇÃO V 

DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E DOS 
VEREADORES 

Art. 88 - São crimes de responsabilidade, em decorrência do 
exerCLClO da função pública, os atos do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que 
atentam contra as constituições da República e do Estado e esta Lei Orgânica . 

Parágrafo 10 - Nos crimes de responsabilidade assim como nos 
comuns, o Prefeito, Vice-Prefeito são submetidos a processo e julgamento perante o 
Tribunal de Justiça e os Vereadores são submetidos a julgamento perante a justiça 
comum. 

Parágrafo 2° - O Prefeito Vice-Prefeito e Vereadores, quando da 
prática de ínfrações político-administrativas, sujeitam-se ao julgamento pela Câmara 
Municipal, cuja sanção é a cassação do mandato. 

Art.. 89 - Consideram-se, para os fins desta lei, infrações 
político-administrativas do !Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, sujeitas ao 
julgamento pela Câmara e sancionadas com a perda do mandato, no que couber, 
as seguintes: 

I . - jmpedir, de guilguer forma, o funcionamento regular da 
Câmara ou o exercício de suas funções; 

II - deixar, in justificadamente, de fornecer certidões de atos 
ou -contratos municipais, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias; 

In - impedir o exame de livros, folhas de p,agamento e demais 
documentos que dcvam constar dos arquivos da Prefeitura, bel)) como a 
verificação de obras e serviços municipais, por Comissão de Investigação da 
Câmara, por auditoria, regularmente instituída, e pelo Conselho Municipal de 
Orçamento; 

IV - desatender, sem motivo justo, as convocações ou os 
ped idos de informação da Câmara que deverão ser efetivados no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias; 
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ão ou deixar de ublicar as le~ 
sujeitos a essa formalidade ou realizá-Ia em desacordo com esta lei; 

VI - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo e em 
forma regular, as propostas orçamentárias e a prestação de contas do 
Município, o demonstrativo das finanças públicas, as diretrizes orçamentárias, o 
orçamento anual, acompanhado do respectivo Plano Plurianual de 
Investimentos; 

VII - descumprir o orçamento aprovado para o exercício 
financeiro; 

VIII - praticar ato administrativo contra expressa disposição 
de lei ou omitir-se na prática daquele por ela exigido: 

IX - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, 
direitos ou interesses do Município, sujeitos à administração; 

x - ausentar-se do Município por período superior a 15 
(quinze) dias consecutivos, sem licença prévia ou afastar-se do exercício do cargo 
sem autorização da Câmara Municipal; 

XI - deixar de cumprir as vedações expressas nesta lei; 

XII - fixar residência fora do Município; 

XIII - proceder de modo incompatível com a dignidade e o 
decoro do cargo; 

XlV - deixar de remeter à Câmara, até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, o duodécimo da dotação orçamentária destinada ao Poder Legislativo, 
salvo se por motivo justo, fundamentado ao Presidente da Câmara em tempo 
hábil e aceito pela maioria dos membros desta; 

xv -deixar de efetuar o pagamento das obrigações sociais; 

XVI - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, em 
forma regular, as propostas orçamentárias e a prestação de contas do 
Município. 

Parágrafo 10 - A condenação por qualquer das infrações 
político-administrativas previstas nos incisos anteriores, além de perda do 
mandato, não exime os infratores da responsabilidade civil oriunda do dano 
causado ao patrimônio púbJico ou de crime comum de responsabilidade, com 
suas implicações decorrentes de lei, se for o caso. 

Parágrafo r - Aos acusados, será assegurada ampla defesa no 
processo, observados dentre outros requisitos de validade, o contraditório, a 
publicidade e o despacho ou decisão motivados. 



Art. 90 - O rocesso de cassa ão do mandato de Prefeito ,=- -
Prefeito e Vere·adores olitko-admjnistrati 
definidas no artigo antedor, obedecerá ao seguinte rito: 

Parágrafo 1° - A denúncia, escrita e assinada, da infração 
poderá ser feita por qualquer eleitor com a exposição dos fatos e a indicação das 
provas. 

Parágrafo r - Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 
de votar sobre a denúncia e de integrar a comissão processante e, se for o 
Presidente da Câmara, passará a presidência ao substituto legal, para os atos do 
processo, ficando também impedido de votar. 

Parágrafo 3° - Será convocado o suplente do vereador 
impedido de votar, o qual não poderá integrar a comissão processante. 

Parágrafo 4° - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, 
na primeira reunião subseqüente .. determinará sua leitura e constituirá a 
comissão processante, formada por três vereadores. sorteados entre os 
desimpedidos e pertencentes a partidos diferentes, os quais elegerão, desde Jogo, 
o presidente e o relator. 

Parágrafo 5° - A denúnCia só poderá ser recebida enquanto o 
denunciado não tiver, por qualquer motivo. deixado definitivamente o cargo. 

Parágrafo 6° - A comissão. no prazo de dez dias, emitirá 
llarecer que será submetido ao Plenário, opinando pelo prosseguimento ou 
arquivamento da denúnda, podendo proceder às diligências que julgar 
necessárias. 

Parágrafo 7° Aprovado o. parecer favoráveJ ao 
prosseguimento do processo, o Presidente determinará, desde logo, a abertura 
da instnlção, citando o denunciado, com a reme-ssa de cópia da denúncia, dos 
documentos que a instruem e do parecer da comissão. informando-lhe o prazo 
de vinte dias para o oferecimento da contestaç,ão e indicação dos meios de prova 
com que pretenda demonstrar a verdade do alegado. 

Parágrafo 8° - O denunciado deverá ser intimado de todos os 
atos do processo, pessoalmente ou na pessoa de seu procurador, com a 
antecedência, pelo menos, de vinte quatro horas, sendo-lhe permitido assistir às 
diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às 
testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

Parágrafo 9° - Se o denunciado estiver ausente do Município, a 
notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes no órgão oficial, com 
intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. 



011 sem~ contestação, a comissã-º-processante determina'rá as_ diligê 
requeridas ou que julgar convenientes e realizará as ~udi'êDcias necessárias para 
a tomada do depoimento das testemunhas de ambas as partes, podendo ouvir o 
denunciante e o denuJIlc!ado, interrogando e contraditando as testemunhas e 
requerendo a reinquirição ou acareação das mes,mas. 

Parágrafo 11 - Após as diligências, será aberta viSUl do 
processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de cinco dias e, após, a 
comissão proferirá barecer final sobre a !procedência ou IDrprocedência da 
a'cusação e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação da reunião para 
julgamento que se realizará após a distribuição do parecer. 

Pará'grafo 12 - Na reunião deJulgamento. o processo será lido 
integralmente e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se 
verbalmente, pelo tempo máximo de quinze mioutos cada um, sendo que, ao 
final, o denunciado ou seu p,rocurador terá o prazo máximo de duas horas para 
produzir sua defesa oral. 

Parágrafo 13 .; Terminada a defesa, proceder-se-á a tantas 
votações nominais quantas forem as infrações articuladas na denúncia. 

Parágrafo 14 - Considerar-se-á afastado definitivamente do 
cargo o denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços, pelo menos, dos 
membros da Câmara, incurso em gualquer das infrações especificadas na 
denúncia. 

Parágrafo 15 - Coocluído o jlulgamento, o Presidente da 
Câmara proclamará imedia'fament'e o resultado e fará lavrar ata que consigne a 
votação nominal sobre cada infração e, se houver condenação, expedirá o 
co.mpetente decreto legislativo. de cassação do mandato do Prefeito ou do 
Vereador, se for o. caso, ou, se o resultado da votação. fo.r absolvitório, 
determinará o. arquivamento do pro.cesso.., comunic~ndo, ~m Qualguer dlos casos, 
o resultado à Justiça Eleito.ral. 

Parágrafo. 16 - O processo deverá estar conduído. dentro d~ 
noventa dias, contados da citação do acusado e, transçorrido o !prazo sem 
julgamento, será arQluivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que so.bre o.S 
mesmo.s fatos. 

Art. 91 - O disposto nesta seção aplica-se ao. Vice-Prefeito ou a 
guem vier a substituir o Prefeito, mesmo. depois de cessada a substituição. 

Parágrafo único - O Vice-Prefeito, ainda que não estçja 
substituindo. o Prefeito, ficar'á strJjleito a essas normas, no caso de irnfringência a 
qualquer dos incisos do artigo anterior, no. que couber. 

Art. 92 - O Prefeito. será suspenso de suas funções: 



I - nos crimes comuns e de res 
denúncia ou a queixa pelo Tribunal de Justiça; 

II - nas infrações político-administrativas, se admitida a 
acusa cão e instaurado o processo pela Câmara. 

(inconstitucionalidade declarada - ADIN n°. 1 J 2) 

CAPÍTULO IH 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 93 - As atividades de administração pública dos Poderes do 
Município e as de entidade descentralizada sujeitar-se-ão aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade e motivação. 

Parágrafo 10 - Pelo princípio da legalidade, terá o administrador 
público de só fazer o que a lei, expressamente, autoriza. 

Parágrafo 20 
- O princípio da impessoalidade determina ao 

administrador público tratamento ígual a todos, sem qualquer privilégio ou 
favoritismo pessoal. 

Parágrafo 3° - O princlplO da publicidade consiste na 
transparência de todos os atos da administração, tomando-os acessíveis à população 
local, pela divulgação. 

Parágrafo 4° - A moralidade e a razoabilidade dos atos do Poder 
Público serão apurados para efeito de controle e invalidação, em face dos dados 
objetivos de-cada caso. 

Parágrafo 5° - O agente público motivará o ato administrativo, 
explicitando-lhe o fundamento legal. o fático e a finalidade. 

SEÇÃO 11 

DA ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
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Parágrafo 1° - A Administração Pública indireta é a que compele: 

I - à autarquia; 

II - à sociedade de economia mista ; 

III - à empresa pública; 

IV - à fundação pública; 

V - às demais entidades de direito privado, sob controle direto ou 
indireto do Município. 

Parágrafo 2° - Depende de lei , em cada caso: 

I - a instituição e a extinção de autarquia e fundação pública; 

II - a autorização para instituir e extinguir sociedade de economia 
mista e empresa pública e para alienar ações que garantam, nestas entidades, o 
controle pelo Município; 

III - a criação de subsidiária das entidades mencionadas como de 
administração indi.reta e sua participação em empresa privada. 

Parágrafo 3° - Ao Município, somente é pennitido instituir ou 
manter fundação com a natureza de direito público. 

Parágrafo 4° - Qu alquer entidade de administração indireta so 
pode ser instituída para a prestação de serviço público. 

Parágrafo 5° - As relações jurídicas entre o Município e o 
particular prestador de serviço público em virtude de delegação, sob as formas de 
concessão. pcrrnissão,"cessão ou autorização, são regidas pelo direito público. 

Parágrafo 6° - Fica vedado à Administração Pública o uso 
indevido de i.nstitutos específicos do direito privado para conceder a utilização de 
bens públicos municipais por terceiros. 

Parágrafo 7° - É vedada a delegação de poderes ao Executivo para 
criação, extinção ou transformação de entidade de sua administração indireta. 

Art. 95 - O Município manterá a defesa social e civil na sua 
jurisdiç.ão territorial assegurando a prevenção' e intervenção em casos de catástrofes 
naturais e humanas, orientando a população quanto aos perigos representados por 
deslizamentos de terra, trânsito, gases, drogas, enchentes e devastação do meio 
ambiente. 
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Parágrafo 10
_ A Coordenadoria de Defesa Civil será mantimr:!~ 

Prefeitura Municipal. 

Parágrafo 2° - O Conselho Municipal de Defesa Civil é órgão 
deliberativo e executivo, presidido por membro escolhido pelo Executivo Municipal, 
com a participação das entidades afins . 

SEÇÃO DI 

DA LICITAÇÃO 

Art. 96 - Observadas as nonnas gerais estabelecidas pela União, a 
Lei Municipal editará Q estatuto jurídico da licitação e contrato administrativo, 
obrigatório para a contratação de obras, serviços, compras, alienações, concessões e 
locações. 

Parágrafo 10 - Na licitação, observar-se-ão, dentre outros, sob 
pena de nulidade, os princípios de isonomia, publicidade, probidade administrativa, 
vinculação do instrumento convocatóúo e julgamento objetivo. 

Parágrafo 20 
- Os editais de concolTência, concurso, tomada de 

preços e leilão deverão ser publicados no Diário Oftcial do Município ou, na sua 
tàlta, do Estado, e em jornal de circulação diária no Município de Ipatinga. 

Parágrafo 3° - A dat~ local e hora do julgamento da concorrência 
pública serão amplamente divulgados, cabendo ao Executivo a comunicação oJkial 
ao Presidente da Câmara, que detenninará sua publicação no quadro de informações 
da Câmara Municipal. 

Art. 97 - Os procedimentos lícitatórios expressos na Decreto-Lei 
n° 2.300, de 21 de novembro de 1986 e suas alterações serão observados enquanto 
não for editado pela lei municipal o estatuto discipLinatório da licitação. 

Art. 98 - O Município promoverá a contratação de serviços 
técnicos especializados, desde que não disponha de servidores públicos com 
condições de realizá-los e especialização neçessária nas áreas especítlcas do serviço. 

Parágrafo Único - A contratação será temporária e lirnitar-se-á, 
estritamente, ao prazo indispensável à realização do serviço. 

SEÇÃO IV 

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 
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Art. 99 - As pessoas jurídicas de direito público e as de dir '11/ 1)\\1\\ ' 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, sendo obrigatória a regressão, no prazo 
estabelecido em lei , contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa. 

SEÇÃO V 

DA PUBUCIDADE 

Art. 100 - A publicidade de ato ~ programa, projeto, obra, serviço e 
campanha de órgão público, por qualquer veículo de comunicação, somente poderá 
ter caráter infonnativo, educativo ou de orientação social e dela não constarão nome, 
símbolo ou imagem que caracterizem a promoção pessoal de autoridade, servidor 
público ou partido político. 

Parágrafo Único - Os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município, incluídos os órgãos que os compõem, publicarão, trimestralmente, o 
montante das despesas com publicidade pagas ou constituída~ naquele período com 
cada agência ou veículo de comunjcação. 

Art. 101 - O não cumprimento ao disposto no parágrafo anterior 
acarretará a suspensão imediata da propaganda e _publicidade por ordem expressa da 
Câmara Municipal, após aprovação por maioria absoluta de votos. 

Art. 102 - Fica vedada a exploração de meios de publicidade que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos nas vIas e 
logradouros públicos bcm como nos locais a que tem acesso o público. 

Parágrafo 10 - Incluem-se entre os meios de publicidade~ de que 
trata o artigo, os cartazes, letreiros, programas, quadras, faixas, painéis, placas ou 
mostruários, fixos ou volantes, luminosos ou não, afixados, pintados, projetados ou 
distribuídos. 

Parágrafo 2° - Sujeitam-se, ainda, ao disposto neste artigo, os 
anúncios que embora colocados em terrenos ou prédios de domínio privado, sejam 
visíveis das vias e logradouros públicos. 

SEÇÃO VI 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 103 - A participação popular será assegurada, na fonna da 
lei, mediante: 
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I - a instit:uição de Conselhos Municipais, criados como 
consultivos ou deliberativos, na forma da lei ; 

rI - a cooperação das associações representativas no 
planejamento municipal, como membros integrantes dos respectivos Conselhos: 

111 - a iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico 
do Municipio, da cidade ou de bairros, por meio de manifestação de, pelo menos~ 
cinco por cento do eleitorado; 

IV - o exercício do controle dos atos da adminjstração pública, 
por parte de qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, considerado 
como parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas; 

v - o exame e a apreciação das contas do Município que ficarão, 
durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte; 

VI - a participação da sociedade, por intennédio de entidades 
representativas, na elaboração de políticas, na defrnição de estratégias de 
implementação e no controle das atividades com impacto sobre a saúde; 

VII - a colaboração por meio de organizações representativas, na 
fonnulação das políticas e no controle das ações no campo da educação, cultura, 
assistência sociaL saneamento básico e na proteção ao patrimônio histórico, cu Itural e 
artístico do Município; 

SUBSEÇÃO I 

DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

Art. 104 - O Município instituirá, como órgãos de assessoramento 
superior e de consulta ao Prefeito, os seguintes Conselhos: 

- Conselho Municipal de Defesa ao Consumidor; 

II - Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente; 

III - Conselho Municipal de Defesa Civil; 

IV - Conselho Municipal de Saneamento Básico; 

V - Consellio Municipal de Planejamento; 

VI - Conselho Municipal de Saúde; 

VII - Conselho Municipal de Orçamento; 



Lazer; 
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VIII - Conselho Municipal de Transporte; 

IX - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos; 

X - Conselho Municipal de Política Urbana; 

Xl - Co nselho Municipal de Educação, Cultura, Desportos e 

XII - Conselho Municipal de Fiscl,llização dos Serviços Públicos; 

XIII - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança, do 
Adolescente, do Idoso e do Deficiente. 

XIV - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher. 

(Inciso acrescentado pela LOMn° 10, de 20/07/02) 

(Inciso retificado pela LOM nO 16, de 05/07/07) 

xv - Conselho Municipal Auxiliar da Seguranca Pública. 

(Inciso acrescentado pela LOM n° 16, de 05/07/07) 

XVI - Conselho Municipal de PoHticas Públicas de Drogas e 
Álcool - COMUDA. " 

(Inciso acrescentado pela LOM n° 17, de 22/117/07) 

Parágrafo Único - A lei especificará as atribuições de cada 
Conselho, sua organização, composição, funcionamento, fonna de nomeação) prazo 
de mandato de seus membros, observando, quando for o caso, a representatividade da 
Administração Pública, das entidades públicas, associativas, classislas, ue 
contribuintes e demais entidades privadas. 

Art. 105 - Compete ao Conselho Municipal. na esfera de sua 
competência j pronunciar-se sobre questões de relevànte interesse para o Município, 
confonne ° disposto em lei. 

Art. 106 - Quem for membro de um Conselho não poderá fazer 
parte de outro. 

Art. 107 - Os Conselhos Municipais reunir-se-ão. ordinariamente, 
na fonna estabelecida nos respectivos Regimentos Internos e, extraordinariamente, a 
pedjdo do Prefeito ou de qualquer de seus membros. 

Art. 108 - O Município manterá, na forma da lei, a Junta de 
Recursos riscais, órgão de composição paritária, com atribuições de decidir em grau 
de recurso as reclamações relativas a questões tributárias. 

SEÇÃO VII 



DO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL 

A.rt. 109 - O patrimônio público mW1icipal é constituído de bens 
móveis e imóveis, os seus direitos e os rendimentos das atividades e serviços de sua 
competência. 

Art. 110 - A administração dos bens públicos municipais é de 
competência do Prefeito, ressalvada a competência da Câmara quanto àqueles 
utilizados em seus serviços. 

Art. 111 - Todos os bens municipais serão cadastrados com a 
identificação respectiva, segundo o que for estabelecido em Regulamento. 

Art. 112 - A aquisição de bens imóveis por compra ou permuta 
dependente de prévia avaliação e autorização legislativa. 

SUBSEÇÃO I 

DA ALIENAÇÃO DE BENS MUNIClP AIS 

Art. 113 - A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa! 
desafetação, se for o caso, e concorrência, dispensada esta somente nos seguintes 
casos: 

a) doação, devendo constar, obrigatoriamente do conlrato, os 
encargos do donatário, ° prazo de seu cumprimento, a cláusula de retrocessão e de 
que os bens doados permanecerão inalienáveis pelo prazo de dez anos, sob pena de 
nulidade do ato; 

b) pennuta. 

TI - Quando moveIS, depende de licitação, dispensada esta 
somente nos seguintes casos: 

a) doação, que é permitida exclusivamente para frns de interesse 
social; 

b) pennuta; 

c) venda de ações, que se faz na Bolsa. 



Parágrafo 1 ° - O Município preferencialmente à venda ou dàtlE~~ 
de seus bens imóveis, outorga a concessão de direito de uso, mediante prévia 
autorização legislativa e concorrência. 

Parágrafo 2° - A concorrência pode ser dispensada por lei, quando 
o uso destinar-se a concessionário de serviço público municipal, a entidades 
educativas, culturais ou assistenciais, ou quando houver relevante interesse público 
devidamente justificado. 

Parágrafo 3°-- A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de 
áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação, resultantes de obras 
públicas, depende de prévia avaliação e autorização legislativa. 

Parágrafo 4° - As áreas resultantes de moditlcações de 
alinhamento são alienáveis, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa_ 

Art. 114 -- Os bens públicos de uso comum do povo e de uso 
especial somente serão alienados após a desafetação deste bem de sua destinação 
pública, passando-o à categoria de bens dominiais. 

Parágrafo Único - A desafetaç:ão será feita mediante lei 
autorizatÍva. 

Art. 115 - Os projetos de lei sobre alienação ou utiJização de bens 
públicos por terceiros serão de iniciativa do Prefeito. 

SUBSEÇÃO 11 

DA UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS POR TERCEIROS 

Art. 116 - A utilização de bens públicos municipais por terceiros 
far-se-á, exclusivamente, por meio dos seguintes institutos: 

I - concessão de uso; 

11 - concessão de direito real de uso; 

IH - cessão de uso; 

IV - pennissão de uso; 

v - autorização de uso. 

Art. 117 - Para os fins desta lei entende-se: 

I - por concessão de uso de bem público, o contrato 
administrativo pelo qual o Poder Público outorga a utilização exclusiva de um bem de 
seu domínio a particular, para que o explore por sua conta c risco, segundo sua 



específica destinação e nas condições convencionadas com a 
concedente; 

II - por concessão de direito real de uso, o contrato administrativo 
pelo qual o Poder Público transfere a utilização remunerada ou gratuita, de terreno 
público ao particular, com direito real resolúvel,- para fins específicos de urbanização, 
industrialização, editicação. cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social: 

UI - por cessão de uso, o ato unilateral de transferência gratuita de 
posse de um bem público, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo; 

IV - po r pemllssao de uso, o ato unilateral, discricionário e 
precário, pelo qual o Poder Público faculta ao particular a utilização individual de 
determinado bem público, nas condições por ele fixadas; 

v - por autorização de uso, o ato unilateral, discricionário e 
precano, pelo qual o Poder Público consente na prática de determinada atividade 
individual incidente sobre bem público. 

Parágrafo 10 - A concessão de, bens imóveis de uso especial e 
dominiais e a concessão de direito real de uso de bens imóveis domíniais dependem 
de lei específica e de licitação~ dispensada esta no caso de concessionário do serviço 
público ou de entidades assistenciais e sempre que houver relevante interesse público 
a justificá-las e far-se-ão por contrato por prazo determinado. 

Parágrafo 21} - A cessão de uso de bens imóveis, móveis, incluindo 
equipamentos municipais dependerá sempre de lei específica e far-se-á por termo 
próprio, segundo as condições convencionadas -para atendimento exclusivo de 
relevante interesse público ou social, prévia e devidamente justificado. 

Parágrafo 3° - A permissão de uso, incidente sobre qualquer bem, 
far-se-á por termo próprio e a título precário, sempre no atendimento exclusivo de 
relevante interesse público ou social, prévia e devidamente justiJicado. 

Parágrafo 4° - A autorização incidente sobre qualquer bem público 
far-se-á por Portaria, para atividades e uso especificos e transitórios, exclusivamente 
no atendimento de interesse público social, prévia e devidamente justificado, por 
prazo não superior a 60 (sessenta) dias. 

Art. 118 - É expressamente vedada a utilização de bens 
municipais, sob qualquer das formas previstas nesta lei por agentes públicos ou seus 
familiares até o terceiro grau, Ínclusive, e por sociedade civil , comercial ou industrial 
de que sejam proprietários, controladores, diretores e administradores. 

Art. 119 - Nenhum aKente público será demitido, transferido, 
exonerado ou terá aceito o seu pedido de exoneração ou rescisão do contrato de 
trabalho sem que o responsável pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeitura ou 
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da Câmara ateste a devolução de bens móveis do Município, que estavam so "4!! 

guarda. ~--

Art. 120 - O Órgão competente do Mun.icípio, independentemente 
de despacho de qualquer autoridade, abrirá inquérito administrativo e proporá, se for 
o caso, ação civil e penal contra qualquer servidor qu agente político, sempre que 
forem apresentadas denúncias contra ,extravio ou danos de bens públicos . 

SEÇÃO VIU 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 121 - O Muniduio instituirá, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
Administração Pública Direta, das Autarquias e das fundações .públicas. 

§ 10 Os Agente.s Comuniltários de Saúde e os Agentes de 
Combate a Endemias (Agentes Sa,nitários) submeter-se-ão ao regime jurídico 
estabelecido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, nos termos do que 
estabelece a Lei 11.350, de 05 de outubro de 2006, que regulamenta o § 5° do art. 
198 da Constituição Federal. 

§ 2() A lei assegurará a permanência dos servidores estáveis 
pela Constituição Federal em Quadro Suplementar, até a sua efetivação por 
meio de concurso. 

(Alteração pela Emenda a LOM n° 18, de 04/03/2008). 

Art. 122 - O Município promoverá a revisão da legi slação e das 
nonnas regulamentares relativas a pessoal, com. o objetivo de ajustá-Ias aos seguintes 
princípios : 

r - valorização e dignificação da função pública e do servidor 
público; 

II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; 

IIr - constituição de quadro dirigente, mediante fonnClção e 
aperfeiçoamento de administradores; 

IV - sistema de mérito, objetivamente apurado, para ingresso no 
serviço e desenvolvimento na carreira; 

v - remuneração compatível com a complexidade e a 
responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para seu desempenho. 
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seguintes requisitos: 

I - calamidade pública; 

II - campanhas de saúde pública; 

III - prejuízos ou perturbações na prestação de serviços públicos 
essenciaiS; 

IV - casos de emergência, quando caracterizada a urgência e 
inadiabilidade de atendimento de situação que possa comprometer a realização de 
eventos ou ocasionar prejuízos à segurança e saúde de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens; públicos ou particulares; 

v - necessidade do servidor, em decorrência de dispensa, 
demissão, exoneração, falecimento e aposentadoria nas unidades de prestação de 
serviços essenciais, estando em tramitação processo para realização de concurso 
público. 

VI - necessidade do servidor em decorrência da implantação 
de novo órgão na estrutura organizacional, cujas atividades estejam sob 
verificação de sua qualidade e viabilidade para o serviço público. 

(Inciso acrescentado pela LOM nO 13, de 02/04/04) 

VII - atendimento a P.rogramas do Governo Federal e/ou 
Estadual. 

(Inciso acrescentado pela LOM n° 19, de 04/03/2008) 

Art. 124 - As cootratações serão feitas pelo tempo estritamente 
necessário para atender às hipóteses elencadas RO artigo anterior, observado o 
prazo máximo de 12 (doze) meses, prorrogável p01: igual período. 

§ 10 O prazo de' que trata o caput deste artigo. não será 
observado quando se tratar de atendimentos a Programas do. Governo Federal 
e/ou Estadual. 

contratação: 
§ 2° Co.nstarão, obrigatoriamente, das propostas de 

I - justificativa; 
II - prazo; 
UI - função a ser desempenhada; 
IV - remuneração; 
V - dotação orçamentária; 
VI - demonstração de existência de recursos: 
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VII - habilidade exigida para a função_" 

(Redação dada pela Emenda a L 0;\1 n° 19, de 04/03/2008). 

Art. 125 - O Município assegurará ao servidor público os direitos 
previstos na Constituição, que visem à melhoria de sua condição social e à 
produtividade no serviço púhlico especialmente: 

I - direito ao adicional de dez por cento sobre sua 
remuneração, a cada período de cinco anos de efetivo ·exercício de cargo ou 
função no serviço público, o qual será incorporado para o efeito de 
!!'posentadoria; 

11 - férias-prêmio após cada qüinqüênio de efetivo exercício 
no serviço público municipal, com duraç-ão de 03 (três) meses, admitida sua 
conversão em pecúnia, por .opção do servidor. ou para efeito de aposentadoria, a 
contagem em dobro das férias não gozadas; 

(inconstitucionalidade declarada - ADIN nO. 65) 

III - assistência e previdência sociais, extensivas ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes; 

IV - adicionais para atividades penosas, insalubres ou perigosas; 

v -vale-transporte, em confonnidade com a legislação federal; 

VI - demais vantagens especificadas em lei. 

Art. 126 - Os cargos públicos serão criados por lei, que fixará 
denominação, vencimentos e condições de provimento, 

Parágrafo único - Revogado; 

(Alteração pela Emenda a LOM n° 14, de 05/03/04). 

Art. 127 - A investidura em cargo ou emprego público 
dependerá sempre de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissã'o, declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração. 

Parágrafo único .. Para o exerClCIO das a,tividades de Agente 
Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias (Agente Sanitário) a 
admissão dependerá de processo seletivo, conforme estabelece a Lei 11.350, de 
05 de outubro de 2006, que regulamenta0 § 5° do art. 198 da Constituição 
Fcderal."Art. 128 - O prazo de validade do concurso público será de até 02 
(dois) anos. prorrogável uma vez por igual período. 

(Alteração pela Emenda a LOM nU 18, de 04/03/20082. 



Art. 129 - A 

Parágrafo 1° - A lei assegurará aos servidores públicos da 
administração direta isonomia de vencimentos abrangentes dos cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes Executivo e 
Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou 
ao local de trabalho. 

Parágrafo 2° - É vedada a vinculação ou equiparação do 
vencimento, para efeito de remuneração de pessoal de serviço público municipal, 
ressalvado o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3° - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo 4° - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
púbLico não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Art. 130 - Serão estáveis, após 02 (dois) anos de efetivo exercício, 
os servidores públicos nomeados em virtude de concurso público. 

Parágrafo 10 - O servidor público estável só perderá o cargo por 
força de sentença judicial transitada em julgado, que declare expressamente sua perda 
ou mediante processo administrativo em que lbe seja assegurada ampla defesa. 

Parágrafo 2° - Invalidada por sentença judicial a demis~ão do 
servidor estável, será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga conduzido ao 
cargo de origem, sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade. 

Parágrafo 3° - Extinto o cargo ou declarado sua desnecessidade o 
servidor ficará em disponibilidade, até seu obrigatório aproveitamento em outro cargo 
de natureza e remuneração compatível com o que ocupava. 

Art. 131 - Os cargos ou funções de provimento em comissão na 
Administração Pública serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes 
de cargo dc carreira técnica ou protissional, nos casos e condições previstas em lei. 

Art. 132 - O servidor público será aposentado: 

I - por invalidez per:manente, sendo os proventos íntegrais~ 
quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificadas em lei e proporcionais, nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço; 



III - voluntariamente: 

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, 
se professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço. se homem, e aos vinte e cinco, se 
mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

Parágrafo 1 ° - O tempo de serviço público federaL estadual ou 
municipal será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e 
dispon ibilidade. 

Parágrafo 2° - Os proventos da aposentadoria, nunca inferiores ao 
salário mínimo, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

Parágrafo 3° - Estendem-se também aos inativos quaIsquer 
beneficios ou vantagens posterionnente concedidos aos servidores em atividade, 
mesmo quando decorrentes da transfonnação ou reclassificação do cargo ou da 
função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

Parágrafo 40 
- O beneficio da pensão por morte corresponderá à 

totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor tàlecido, até o limite 
estabelecido em lei, Observado o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 5° - É assegurad'o ao servidor afastar-se da atividade 
a partir da data do requerimento de aposentadoria e sua não concessão 
importa,rá a reposicão do períod~ de afastamento. 

Úr/constitucionalidade declarada - ADiN nO. 94) 

Parágrafo 6° - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso IlL a e c, no caso de exercício de atividades consideradas penosas, 
insalubres e perigosas. 

Art. 133 - É vedada a aCllmulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houver compatibilidade de horários: 

I - a de dois cargos de professor; 

II - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

[lI - a de dois cargos privativos de médico. 
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Art. 134 - É garantido ao servidor público o direito à greve ~,.,~-----:, 

assocíação sindical, nos termos e nos limites definidos em lei. 

Art. 135 - Ao servidor público, em exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições:_ 

I - tratando-se de mandato eletivõ federal, estadual ou distrital , 
ficará afastado de seu cargo, -emprego ou função: 

Il - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-Lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade 
de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo 
de remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a 
norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de 
mandato eletivo, SeU tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, 
exceto para promoção por merecimento; 

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se no exercício estivesse. 

Parágrafo Único - Para o exercício de mandato eletivo em 
diretoria de entidade sindical, é garantida a liberação do servidor público sem 
prejuízo da remuneração e dos demais direitos e vantagens de seu cargo. 

Art. 136 - O Município estabelecerá, por lei, o sistema 
previdenciário de seus servidores. 

Art. 137 - A lei assegurará sistema isonômico de carreiras de 
nível universitário, compatibilizado com os padrões médios de remuneração da 
iniciativa privada. 

Art. 138 - Fica assegurada a participação da entidade 
sindical representativa do funcionalismo público municipal na determinação da 
jornada de trabalho, sistema de compensação de horários e jornadas 
diferenciadas dos servidores públicos municipais. 

(Inconstitucionalidade declarada - ADJN n°. 94) 

CAPÍTULO IV 

DAS FINANÇAS PUBLICAS 

SEÇÃO I 



DA TRJíBUT AÇÃO 

Art. 139 - Ao Município, compete instituir os seguintes tributos: 

I - Imposto sobre: 

a) propriedade predial e territorial urbana; 

b) transmissão "inter-vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de 
bens imóveis, por natureza ou acessão flsica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; 

c) vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo 
diesel; 

d) serviços de qualquer natureza, não incluídos na competência 
estadual, compreendida no artigo 155, I, "b", no parágrafo 2°, lX, \lb", da 
Constituição Federal. 

TI - Taxas: 

a) em razão do exercício do poder de polícia; 

b) pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. 

III - Contribuição de melhoria, decorrente de obra pública. 

Parágrafo 1° - O Imposto previsto na alínea "a" do inciso I será 
progressivo, na fonna a ser estabelecida em lei, de modo a assegurar o cumprimento 
da função social da propriedade. 

Parágrafo 2° - O Imposto previsto na alínea "b" do inciso I não 
incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital. nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, 
nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

Parágrafo 3° - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. 

Art. 140 - Os impostos, ta'l:as e contribuição de melhoria serão 
expressos em moeda oficial , obedecendo-se à sistemática de atualização monetária 
prevista em lei. vedada correção superior à que incida sobre os salários do 
contribuinte. 

Parágrafo 1 ° - Os imóveis, para efeito do imposto predial e 
territorial urbano) serão classificados, segundo sua utilização, em: 



a) residenciais populares; 

b) residenciais não populares; 

c) residenciais comerciais e de investimentos. 

Parágrafo 2° - Fica assegurada a isenção de imposto predial e 
territorial urbano aos residenciais populares e a tributação proporcional aos demais. 
na fonna da lei. 

Parágrafo 3° - A tributação proporcional será graduada segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultada à Administração Municipal 
identificar, respeitados os direitos individuais, nos tennos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

Art. 141 - Caberá ao Código Tributário Municipal estabelecer 
nonnas gerais em matéria de legislação tributária~ especialmente sobre: 

I - definição de tributos e de suas espécies, bem como em relação 
aos impostos discriminados nesta Lei Orgânica, a dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes; 

II - obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários; 

111 - fixação das alíquotas máximas dos impostos previstos nas 
alíneas "c" e "d" do inciso I do artigo 139. 

ArL 142 - Nenhum contribuinte estará obrigado ao pagamento de 
qualquer tributo lançado sem prévio aviso 0\.1 notiticação, na forma estabelecida pela 
ki municipal, assegurada a interposição de recurso próprio. 

Art. 143 - Após 90 (noventa) dias da inscrição do contribuinte na 
dívida ativa, o Executivo promoverá cobrança judicial, sob pena de responsabilidade. 

Art. 144 - O Municipio divulgará, no órgão oficial de imprensa do 
Município, até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de 
cada um dos tributos municipais arrecadados, bem como das receitas transferidas da 
União e do Estado, na forma do disposto na Constituição Federal. 

SEÇÃO 11 

DA DESPESA MUNICIPAL 

Art. 145 - O Município proverá as necessidades de seu governo e 
de sua administração, podendo firmar aeordos, convênios ou ajustes com outras 
enLiJades de direito público, para fins de cooperação intergovernamental, execução 
de leis, serviços, decisões, assistência técnica ou aplicação de recursos. 



Art. 147 - Nenhuma despesa será realizada sem a cobertura legal 
orçamentária . 

Art. 148 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Município, 
em nenhuma hipótese, excederá os limites estabelec~dos em lei complementar 
federal. 

Parágrafo único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alterações de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta Oll indireta, só serão feitos: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes ~ 

Ir - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

SEÇÃO UI 

DA DÍVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 149 - As operações de crédito de qualquer natureza. 
realizadas pelo Município, observarão às normas fixadas na legislação pertinente. 

Art. 150 - A obtenção de empréstimos ou financiamentos pelo 
Município~ suas fundações e demais entidades da administração indireta só poderá ser 
efetivada com autorização legislativa em que se especifiquem: 

I - a destinação, o valor e prazo de operação; 

II - a taxa de remuneração do capital e época dos pagamentos' 

lI! - espécie dos titulos e forma de resgate. 

Art. 151 - Os empréstimos destinados a estabilizar o fluxo de 
recursos financeiros , autorizados no orçamento anual, não poderão exceder de vinte e 
cinco por cento da receita total estimada para o exercício e serão~ obrigatoriamente, 
liquidados dentro do próprio exercício ftnanceiro em que forem realizados. 

Art. 152 - o Município, suas fundações e entidades da 
administração indireta, por ele mantidas mediante transferências de dotações 
orçamentárias, farão constar dos respectivos orçamentos anuais dotações destinadas 
especificamente ao pagamento de juros, amortizações ou resgate das obrigações 
decorrentes do empréstimo ou financiamento. 
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Art. 154 - É facultado ao .Município antecipar o resgate da dívida 
pública total ou parcialmente e, quando repre-sentada por títulos, resgatá-Ia por 
compra na Bolsa de Valores do Estado se a sua cotação média; em cada semestre, for 
inferior ao valor de colocação. 

Art. 155 - O Município não poderá despender mais de 15% 
(quinze por cento) de suas receitas como garantia de operações de crédito. 

Art. 156 - O Executivo encaminhará, trimestralmente, à Câmara 
Municipal e ao Conselho Orçamentário demonstrativos da Dívida Fundada e 
Consolidada e da Divida Flutuante, de forma a facilitar o controle e o 
acompanhamento da Dívida Pública Municipal. 

SEÇÃO IV 

DO ORÇAMENTO 

Art. 157 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o Plano Plurianual; 

II - as Diretrizes Orçamentárias; 

III - o Orçamento Anual. 

Art. 158 - A lei que instituir o Plano Plurianual, compatível com o 
Plano Diretor, estabelecerá, de fonna setorizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem 
corno as relativas aos programas de duração continuada. 

Art. 159 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias, compatível com o 
Plano Plurianual, compreenderá as metas e prioridades da administração pública, 
ineluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre alterações na legjslação 
tributária. 

Parágrafo 10 - O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será 
encaminhado à Câmara até o dia 30 (trinta) do mês de abril de cada ano, sendo 
promulgado como lei, na tonHa original, se até o dia 30 (trinta) de junho nào for 
enviado para sanção. 




